
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.926.726/0001-73 DUNS®: 914620091
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
Nome Fantasia: ORONA AMG ELEVADORES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/11/2023
FGTS 03/06/2023
Trabalhista Validade: 15/11/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/08/2023
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/06/2023 09:15 de
CPF: 000.098.311-00      Nome: FABIO REZENDE COIMBRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/06/2023 09:19:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA
CNPJ: 05.926.726/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.926.726/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ORONA AMG ELEVADORES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SETOR DE ARMAZENAGEM E ABASTECIMENTO,
QUADRA 02

NÚMERO
980

COMPLEMENTO
PARTE B

 
CEP
70.632-200

BAIRRO/DISTRITO
SAAN

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SDELATTRE@ORONA.COM.BR

TELEFONE
(61) 3031-6347/ (61) 3031-6348

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/09/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 14:14:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL -
DIF

Este documento foi emitido no dia 05/05/2023 na Internet pelo portal Agênci@Net
.

CF/DF 07.449.358/001-11 CPF/CNPJ 05.926.726/0001-73 DataConcessão 01/10/2003

Denominação social MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia ORONA AMG ELEVADORES

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do Protocolo

222-29352/74
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE APURACAO Faixa do ISS XX Data de enquadramento no

ISS

01/09/2003
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento no
ICMS

01/09/2003
Descrição Atividade Econômica do ISS INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS

ROLANTES, EXCETO DE FABRICACAO PROPRIA
Código da Atividade - ISS F4329-1/03-00 Data de Início de Atividade - ISS 01/09/2003

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Código da Atividade - ICMS G4744-0/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 12/04/2004

Endereço SAA QD 02 NO 980 PARTE B S/N CEP 70.632-200

Bairro SAA Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 05/05/2023

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
M711200000
Descrição da atividade:
SERVICOS DE ENGENHARIA
Data de início:
01/09/2003
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 956.583-0

Prazo de Validade: até 29/08/2023

CNPJ: 05.926.726/0003-35

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 1 DE JUNHO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

javascript:window.print()
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 956.581-9

Prazo de Validade: até 29/08/2023

CNPJ: 05.926.726/0001-73

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201215539 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

5 Setembro 2022

Nº FCN/REMP

DFN2296780095

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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30/08/2022
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Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

CNPJ/MF nº 05.926.726/0001-73 

NIRE 53.201.215.539 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo: 

 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento 

Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.632-200, inscrita 

no CNPJ nº 13.051.600/0001-20, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE 53.300.014.744, em sessão de 08.04.2013, neste ato representada na forma do seu 

estatuto social por Luis Bonilla de Toro, espanhol, engenheiro, solteiro, nascido em 04/04/1985, 

portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro - RNE sob o nº G252192-5, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 238.533.508-52, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - 

SAAN, Quadra 02, nº 980, Setor D, Asa Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito Federal; e 

 

única sócia representando a totalidade do capital social da MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA 

PREDIAL LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 05.926.726/0001-73, com sede no Setor 

de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 2, nº 980, Parte B, SAA, CEP 70.632-200, 

Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº 05.926.726/0001-73, com seus atos constitutivos 

registrados na Junta Comercial do Distrito Federal (“JCISDF”) sob NIRE 53.201.215.539 em sessão de 

29.09.2003 ("Sociedade"),  

 

têm entre si justo e acordado alterar e consolidar o Contrato Social da Sociedade, nos termos do art. 

1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406/02, de acordo com os seguintes termos e condições: 

 

I. DA REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

 

1.1.  Tendo em vista as deliberações tomadas na Reunião de Sócios da Sociedade realizada em 02 de 

maio de 2022 (a “Ata de Reunião de Sócios”), cujo extrato da ata foi devidamente publicado nas 

edições do dia 18 de maio de 2022 do Diário Oficial do Distrito Federal e do Jornal Diário Comercial 

nas páginas 74 e B3, respectivamente, e em virtude (i) do decurso do prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação da Ata de Reunião de Sócios; e (ii) da inexistência de oposição de 

credores da Sociedade no prazo mencionado no item (i) acima, a sócia decide aprovar a redução do 
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capital social no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), passando dos atuais R$ 19.969.113,00 

(dezenove milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), totalmente integralizado, 

para R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), por 

considerá-lo excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, nos termos do disposto no artigo 

1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, mediante o cancelamento de 2.000.000 (dois milhões) de quotas 

representativas do capital social da Sociedade de titularidade da sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

1.2. Em decorrência da redução de capital mencionada acima, o capital social, totalmente subscrito 

e integralizado, passa a ser de R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove 

mil, cento e treze reais), representando por 17.969.113 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e 

nove mil, cento e treze) quotas, de valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

1.3. Em decorrência das deliberações acima, resolve a sócia aprovar a alteração do caput da Cláusula 

5ª do Contrato Social, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

“Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 

R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), dividido 

em 17.969.113 (dezessete milhões, novecentas e sessenta e nove mil, cento e treze), quotas de R$ 1,00 

(um real), cada uma, pelo sócio da seguinte maneira: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

II. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

2.1. Por fim, decide a sócia reescrever, alterar e consolidar o contrato social da Sociedade, de forma 

a refletir as alterações acima deliberadas:  

 

“CONTRATO SOCIAL DA 
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MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA. 

 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO E LEI APLICÁVEL 

 

Cláusula 1ª – A sociedade empresária limitada opera sob a denominação de MÓDULO CONSULTORIA 

E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., e utiliza como nome fantasia ORONA AMG ELEVADORES (a "Sociedade"). 

A sociedade rege-se pelas disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (o “Código Civil”) e, 

em suas omissões, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

Cláusula 2ª – A Sociedade tem sede no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 

2, nº 980, Parte B, SAA, CEP – 70.632-200, Brasília-DF, e, por resolução do sócio representando a 

maioria do capital social, poderá abrir e extinguir filiais, escritórios, depósitos, agências, 

representações e outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 

 

Parágrafo Único - A sociedade possui as seguintes filiais: (i) na Estrada do Engenho D’Água, nº 1330, 

fração do Box nº 28, bairro Anil, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22765-240, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0002-54; (ii) na Travessa Doutor Enéas Pinheiro, nº 1697-A, 

Bairro: Marco, na Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP. 66095-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.926.726/0004-16 ; (iii) na Rua C-188, nº 283, Casa 01, Qd 470, Lt 26, Jardim América, Cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74265-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0003-35; (iv) na 

Rua Clélia, Nº 272, Parte B, Vila Romana, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05042-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0006-88; (v) na Rua Armindo Chaves, nº 27, Parte B, Bairro 

Alto Barroca, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30431-041, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 05.926.726/0005-05; (vi) na Avenida Djalma Batista, 735, BL –B, LOJA 105, Centro Comercial 

Casacenter, Bairro Chapada, Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, CEP 69050-010, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0008-40; e (vii) na Rua Portugal, nº 417, Parte B, Bairro Higienópolis, 

Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90520-310, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.926.726/0007-69. 

 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços e consultoria na área predial, 

incluindo especificações técnicas, projetos, gerenciamento técnico administrativo, fabricação, 

montagem, manutenção, modernização, atualização tecnológica de elevadores, escadas e esteiras 

rolantes e comércio varejista de produtos e componentes eletroeletrônicos, elevadores, escadas e 

esteiras rolantes, esteiras para bagagem, condicionadores de ar, geradores, telefonia, sistema de 
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segurança e prevenção de incêndio.  

 

Parágrafo Único - O objeto de fabricação de elevadores, escadas e esteiras rolantes será exercido 

exclusivamente por meio de sua filial localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Estrada do Engenho D’Água, nº 1330, fração do Box nº 28, bairro Anil, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, CEP 22765-240. 

 

Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2003 e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado.  

 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de 

R$ 17.969.113,00 (dezessete milhões, novecentos e sessenta e nove mil, cento e treze reais), dividido 

em 17.969.113 (dezessete milhões, novecentas e sessenta e nove mil, cento e treze), quotas de R$ 

1,00 (um real), cada uma, pelo sócio da seguinte maneira: 

 

Sócia Nº Quotas Valor Em R$ % 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

Total 17.969.113 17.969.113,00 100,00 

 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. 

 

Parágrafo Segundo - A sócia AMG PARTICIPAÇÕES S.A. é a única sócia, nos termos dos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro (redação dada pela Lei nº 13.874 de 20 de setembro de 

2019), não se aplica o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil Brasileiro. 

 

Cláusula 6ª - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dá direito a 1 (um) 

voto nas deliberações sociais.   

 

Cláusula 7ª - É vedado a sócia caucionar, ou de qualquer forma onerar suas quotas de capital, no todo 

ou em parte, salvo em favor dos outros sócios e com a aprovação dos sócios representando a maioria 

absoluta do capital social. 
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Cláusula 8ª - As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas a terceiros e/ou a outro 

sócio, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o consentimento dos sócios representando a 

maioria absoluta do capital social, respeitado o direito de preferência assegurado aos demais sócios. 

 

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 9ª A administração da Sociedade caberá aos administradores não sócios, (i) Sr. Luis Bonilla 

de Toro, espanhol, engenheiro, solteiro, nascido em 04/04/1985, portador da Carteira de Identidade 

de Estrangeiro - RNE sob o nº G252192-5, inscrito no CPF/MF sob o nº 238.533.508-52, com endereço 

comercial no Setor de Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Setor D, Asa 

Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito Federal, como Presidente;  (ii) Sr. Matheus Rangel de Sá, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, técnico em eletrotécnica e mecânica, 

nascido em 09/12/1979, portador da Cédula de Identidade RG Nº 5.736.165 SSP-GO, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 054.681.827-77, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e 

Abastecimento Norte – SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP: 

70.632-200, como Diretor; (iii) Sr. Javier Cruz Pelegrin, espanhol, técnico em eletrônico, solteiro, 

nascido em 21.08.1975, portador da Carteira de Identidade de Estrangeiro - RNM sob o nº G295488-J, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 709.723.981-63, com endereço comercial no Setor de Armazenagem e 

Abastecimento Norte - SAAN, Quadra 02, nº 980, Parte D, Asa Norte, CEP: 70.632-200, Brasília, Distrito 

Federal, como Diretor. 

 

Parágrafo Primeiro – Aos Diretores, nos termos dos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, 

compete: (i) dirigir os negócios da Sociedade com amplos poderes de administração, podendo praticar 

todos os atos e operações que forem necessários ou convenientes à realização de seus fins, inclusive 

contratar empregados, nomear agentes, adquirir bens e direitos, transigir, criar filiais, agências, 

escritórios, fábricas, depósitos e outros estabelecimentos onde convier; (ii) adquirir, a qualquer título, 

quaisquer bens, sejam móveis ou imóveis; (iii) alienar, de qualquer maneira, bens móveis e imóveis e 

fazer sobre esses bens quaisquer operações; (iv) receber dinheiro e valores da Sociedade e solver suas 

obrigações, fazer todas as despesas e guardar seus bens; (v) contratar  com bancos e outros 

estabelecimentos de crédito a abertura de contas de caução, descontos e quaisquer outras contas 

correntes e de movimento necessárias à Sociedade; (vi) assinar saques, ordens, cheques, duplicatas, 

emitir notas promissórias, sacar aceitar, endossar letras de câmbio e avalizar  qualquer tipo de 

interesse social; (vii) celebrar quaisquer contratos, inclusive os de fiança, estipulando os direitos e 
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obrigações que convencionar e assinar os respectivos instrumentos; e (viii) constituir mandatários 

judiciais e contratar os respectivos honorários. 

 

Parágrafo Segundo – Nenhuma responsabilidade poderá ser criada para a Sociedade, a qualquer título 

e, bem assim, nenhum ato de disposição de bens poderá ser efetuado, nem qualquer recebimento ou 

transferência de valores será feito, não tendo nenhuma validade o ato praticado com infração dessa 

exigência, se a Sociedade não for representada da seguinte forma:  

 

(a) Isoladamente pelo Presidente ou Vice-Presidente em todo e qualquer ato de gestão;  

 

(b)  Conjuntamente por qualquer 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente em todo e 

qualquer ato de gestão; ou 

 

(c) isoladamente por qualquer 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo Terceiro 

abaixo. 

 

Parágrafo Terceiro – As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas isoladamente pelo 

Presidente ou Vice-Presidente ou conjuntamente por 1 (um) Diretor e o Presidente ou Vice-Presidente, 

e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para 

fins judiciais, conter um período de validade determinado. Na ausência de validade nas procurações 

outorgadas pela Sociedade, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo Quarto – O mandato dos Diretores será por prazo indeterminado, e sua remuneração será 

fixada por acordo entre os sócios e levadas à conta de despesas gerais. 

 

Parágrafo Quinto – O cargo de Vice-Presidente ficará vago até a próxima eleição. 

 

Cláusula 10 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos 

de qualquer do sócio, Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como: fianças, avais, endossos 

ou quaisquer outras garantias de terceiros. 

 

Parágrafo Único - A vedação contida na Cláusula 10, caput, não se aplica caso a operação seja 

previamente aprovada pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital social.  
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Cláusula 11 - A Sociedade não terá conselho fiscal. 

 

CAPÍTULO IV - REUNIÕES DE SÓCIOS E DELIBERAÇÕES 

 

Cláusula 12 - O sócio, ordinariamente, ao menos 1 (uma) vez ao ano, durante os 4 (quatro) meses 

seguintes ao encerramento do exercício social, para o fim de (i) apreciar as contas apresentadas pela 

administração da Sociedade e deliberar sobre as demonstrações financeiras desta última, levantadas 

na forma da lei e deste Contrato Social; e (ii) determinar a remuneração a ser paga ao(s) 

administrador(es) da Sociedade; e, extraordinariamente, sempre que o interesse da Sociedade assim 

exigir. 

 

Parágrafo 1º - A convocação para a reuniões de sócios serão realizadas pelo administrador da 

Sociedade, mediante comunicação escrita, enviada com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência. 

 

Parágrafo 2º - As reuniões serão instaladas com a presença de sócio que represente a maioria do 

capital social. Por maioria entre os presentes será eleito o presidente, o qual designará outro entre os 

presentes para secretariar os trabalhos. 

 

Parágrafo 3º - Dependem de aprovação escrita da sócia, previamente autorizado por seu conselho de 

administração ou assembleia geral, as seguintes matérias: 

  

(a) aquisição, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis ou direitos da Sociedade; 

 
(b) outorga de garantias de obrigações; 

 

(c) gerar novas obrigações por fornecedor, consideradas de forma individual, que superem o 

limite mensal de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e, de maneira consolidada, 

entre todos os fornecedores, que superem o valor de R$2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais), com exceção se a forem realizadas entre empresas do Grupo Orona e 

para pagamento de impostos, despesas aduaneiras,  outras obrigações tributárias e depósito 

judicial de qualquer natureza; 

 

(d) transação ou qualquer ação estranha ao curso regular dos negócios da Sociedade; 
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(e) operação de natureza financeira que resulte em endividamento da Sociedade, perante 

instituição financeira ou semelhante ou particular, excepcionadas em relação a este item as 

obrigações contraídas com empresas do Grupo Econômico e Societário Orona; 

 

(f) contratação de empregados ou colaboradores, sempre que a remuneração líquida do 

beneficiário que seja superior a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) da maior 

remuneração do quadro de funcionários da Companhia; 
 

(g) aprovar o aumento de salários de empregados ou retribuição de colaboradores que seja 

superior a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) em relação ao salário anterior; e 

 

(h) alteração do Contrato Social da Sociedade; 
 

(i) aumento ou redução de capital social da Sociedade; 

 

(j) fusão, incorporação, cisão e dissolução da Sociedade; e 
 

(k) pedido de autofalência ou recuperação judicial de empresa, ou qualquer outra forma de 

liquidação da Sociedade. 

 

Cláusula 13 - Na hipótese de as deliberações adotadas nas reuniões importarem a produção de efeitos 

sobre as relações entre a Sociedade e quaisquer terceiros, incluindo os poderes públicos, em qualquer 

de suas instâncias, ou alterarem o presente Contrato Social, deverão as respectivas atas ou 

instrumentos de alteração, conforme o caso, ser levados a registro no órgão competente, no prazo e 

na forma da lei. 

 

CAPÍTULO V – DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 14 - A retirada ou a insolvência de qualquer do sócio não dissolverá a Sociedade, a menos que 

este resolva liquidá-la. Os haveres do sócio retirante ou insolvente serão calculados com base no 

último balanço levantado pela Sociedade e serão pagos a ele, ou a seus sucessores, conforme o caso, 

no prazo de 6 (seis) meses, contados da data de ocorrência do evento.  

 

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 
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Cláusula 15 - O exercício social coincide com o ano civil e encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, 

ocasião em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, em conformidade com as 

disposições legais vigentes. Os lucros ou prejuízos verificados serão atribuídos ao sócio. 

 

Cláusula 16 - Os lucros líquidos apurados, por decisão do sócio representando a maioria absoluta do 

capital social, poderão ser: (i) distribuídos aos sócios na proporção das respectivas participações no 

capital social ou em outra proporção que for deliberada em reunião de sócios; ou ainda (ii) retidos, 

total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou capitalizados. 

 

Parágrafo Único - A critério do sócio representando a maioria absoluta do capital social, a Sociedade 

poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários, intercalares e/ou 

extraordinários para fins contábeis, ou para distribuição de lucros. 

 

CAPÍTULO VII – DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

Cláusula 17 - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, por deliberação do sócio que 

representem 3/4 (três quartos) do capital social.  

 

Cláusula 18 - Em caso de liquidação, o sócio representando a maioria absoluta do capital social 

nomeará um liquidante a fim de que este proceda na conformidade das leis vigentes. 

 

Cláusula 19 - Por decisão de sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social, a Sociedade 

poderá ser objeto de processo de transformação em outro tipo societário, incorporação, cisão ou 

fusão. Em caso de transformação em sociedade por ações, os sócios desde logo renunciam ao direito 

de retirada previsto em lei.  

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 20 - Os casos omissos serão regulados pelas disposições do Código Civil aplicáveis às 

sociedades limitadas e, aplicam-se, em caráter supletivo na omissão também destas últimas, as regras 

relativas às Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e, suas alterações 

posteriores. 

 

Cláusula 21 - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude criminal, ou por se 
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encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

Cláusula 22 - Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente Contrato Social, seja nas relações entre os sócios ou entre estes e 

a Sociedade.”  

 

E, assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento em via única 

digital. 

 

Brasília-DF, 18 de agosto de 2022 

 

 

____________________________________________________________ 

AMG PARTICIPAÇÕES S.A. 

p. Luis Bonilla de Toro 
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Número de Ordem do Livro: 27

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 61.786.100,21R$ 62.766.858,70

 Ativo Circulante R$ 59.246.807,05R$ 59.511.375,54

  Disponivel R$ 15.847.100,28R$ 14.535.402,87

   Bens Numerarios R$ 2.111,88R$ 2.827,70

    Caixa R$ 2.111,88R$ 2.827,70

   Bancos Conta Movimento R$ 830.406,29R$ 2.001.607,87

    BRB - AG: 100 - C/C: 100015208-9 - PRO-
DF

R$ 4.517,42R$ 5.487,21

    BRB - AG: 060 - C/C: 018963-5 R$ 285.397,41R$ 81.974,31

    BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AG: 4316 - C/C: 900.764-8

R$ 108.096,15R$ 21.452,38

    (-) BANCO DO BRASIL - AG: 1507-5 - C/C:
118170-X

R$ (11.760,62)R$ (25.577,18)

    (-) BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13000514-2

R$ (44.067,30)R$ (42.787,16)

    BANCO BRADESCO AG 03416  C/C
100292-9(MODULO)

R$ 67.496,48R$ 1.491,14

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003319-2-PARA

R$ 56.900,69R$ 193.430,00

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003320-2-RJ FILIAL

R$ 1.001,71R$ 21.393,97

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7240-0--RJ FILIAL

R$ 7.417,98R$ 9.045,51

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7250-8--GO FILIAL

R$ 11.876,98R$ 6.728,06

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003998-5-GO FILIAL

R$ 65.975,93R$ 200.153,52

    BANCO SANTANDER - AG:3739 - C/C:
13004020-8-MG FILIAL

R$ 11.599,17R$ 8.831,22

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7249-4 - MG FILIAL

R$ 3.619,93R$ 1.221,86

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7277-X - SP FILIAL

R$ 180.665,58R$ 729.928,40

    BANCO SANTANDER - AG:3739 -
C/C:13004042-8 - SP FILIAL

R$ (10.151,14)R$ 412.290,60

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7301-6 - RS FILIAL

R$ 1.518,84R$ 30.680,70

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004101-0 - RS FILIAL

R$ 1.563,75R$ 299.203,59

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004303-6 - AM FILIAL

R$ 83.009,20R$ 45.894,58

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7380-6 - AM FILIAL

R$ 5.728,13R$ 765,16

   Aplicaçoes Financeiras de Liquidez Imediata R$ 15.014.582,11R$ 12.530.967,30

    BANCO SANTANDER-13000514-2 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - MODULO

R$ 694.109,32R$ 1.668.666,81

    BANCO DO BRASIL - CONTA
INVESTIMENTO - C/C: 118170-X

R$ 526.982,08R$ 224.422,60

    BANCO SANTANDER-13000514-2 - CDB -
DI-MODULO

R$ 13.793.463,11R$ 10.637.877,89

    BANCO SANTANDER-13003998-5 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - GO FILIAL

R$ 27,60R$ 0,00

  Clientes R$ 33.939.433,54R$ 37.466.512,73

   Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 189.275,62

    Clientes Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 189.275,62

   Modernizaçao R$ 2.344.555,44R$ 1.776.140,37

    Clientes Modernizaçao R$ 2.344.555,44R$ 1.776.140,37

   Manutençao R$ 5.664.632,77R$ 5.671.722,23

    Clientes Manutençao R$ 5.664.632,77R$ 5.671.722,23

   Contas a Receber Grupo R$ 69.229,41R$ 151.885,76

    RATEIO DESPESAS - CLIENTES R$ 69.229,41R$ 151.885,76

   Clientes Contas a Receber R$ 4.089.234,84R$ 3.531.878,23

    Clientes contas a receber R$ 4.089.234,84R$ 3.531.878,23

   Serviços Executados a Faturar (POC) R$ 24.180.663,38R$ 28.568.896,68

    (+) Faturamento Diferido Elevadores e
Escadas (POC)

R$ 23.408.090,49R$ 27.706.254,02

    Modernizaçao (POC) R$ 772.572,89R$ 862.642,66

   Cobranças em Andamento R$ 0,00R$ 0,00

    (-) Clientes - Vendas para entrega futura R$ (33.857.038,29)R$ (33.694.546,11)

    (-) Faturamento entrega futura R$ 33.857.038,29R$ 33.694.546,11

   (-) Valores a Classificar R$ 0,00R$ (10,50)

    (-) Valores a Classificar R$ 0,00R$ (10,50)

   (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.591.968,80)R$ (2.423.275,66)

    (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.591.968,80)R$ (2.423.275,66)

   Clientes internacionais R$ (0,01)R$ 0,00

    CLIENTES INTERNACIONAIS R$ (0,01)R$ 0,00

  Outros Creditos R$ 4.745.231,13R$ 3.674.024,50

   Titulos a Receber R$ 155,67R$ 155,87

    (-) Juros a Receber R$ (25,33)R$ (25,13)

    Titulos a receber por venda de imobilizado
(CP)

R$ 181,00R$ 181,00

   Importaçoes em Andamento R$ 222.623,17R$ 135.389,96

    Adiantamento para nacionalizaçao R$ 70.511,10R$ 0,02

    Adiantamento a fornecedor
internacionalFujitec

R$ 152.112,07R$ 135.389,94

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 99.025,41R$ 14.033,90

    Adiantamento a Fornecedores Nacionais R$ 22.191,00R$ 7.375,49

    COMPRA PARA ENTREGA FUTURA R$ 76.834,41R$ 6.658,41

   Adiantamentos a Empregados R$ 115.497,01R$ 96.567,98

    Adiantamento de Salarios R$ 4.067,54R$ 13.490,93

    Adiantamento de Ferias R$ 108.279,47R$ 81.545,37

    Adiantamento P/Despesas de Viagens R$ 3.150,00R$ 1.531,68

   Tributos a Recuperar R$ 62.756,85R$ 47.204,85

    ICMS a Recuperar R$ 62.756,85R$ 47.204,85

   Tributos a Compensar R$ 3.245.862,33R$ 2.810.386,70

    PIS/PASEP a Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 7,94R$ 7,94

    COFINSa Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 36,52R$ 36,52

    Contribuição Previdenciaria Retida na
Prestação de Serviços (INSS a recuperar)

R$ 7.134,62R$ 0,00

    Imposto de Renda Retido na Fonte R$ 31.644,81R$ 323.542,25

    CSLL retida na fonte R$ 284.632,27R$ 376.682,01

    Prejuízo Fiscal - IRPJ R$ 69.171,70R$ 226.429,39

    Prejuízo Fiscal - CSLL R$ 23.699,42R$ 80.312,19

    IRRF Aplicaçoes Financeiras R$ 5.705,40R$ 46.096,66

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2018 R$ (0,01)R$ (0,01)

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF AUTO INFRA 2014

R$ 188.233,21R$ 1.757.279,76

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2019 R$ (0,01)R$ (0,01)

    Prejuizo Fiscal - IRPJ 2021 R$ 0,01R$ 0,00

    Prejuizo Fiscal - CSLL 2021 R$ 0,01R$ 0,00

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF DEN. ESPON  2014

R$ 2.635.596,44R$ 0,00

   Diferenças Temporarias / Impostos Diferidos R$ 531.271,96R$ 570.285,24

    IRPJ Diferido R$ 366.559,75R$ 395.245,99

    CSLL Diferido R$ 164.712,21R$ 175.039,25

   Tributos a Compensar anos anteriores R$ 468.038,73R$ 0,00

    IRPJ ano 2020 R$ 75.572,97R$ 0,00

    CSLL ano 2020 R$ 392.465,76R$ 0,00

  Estoques R$ 3.708.417,69R$ 3.412.705,10

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 352.981,36R$ 442.307,17

    Elevadores e Escadas em Transito R$ 352.981,36R$ 442.307,17

   Almoxarifado R$ 2.700.468,14R$ 2.356.365,26

    Estoque de Material (Almoxarifado) R$ 2.683.873,82R$ 2.343.250,99

    Bens em poder de terceiro (Conserto) R$ 16.594,56R$ 13.114,23

    (-) Transferencias Recebidas (peças) R$ (1.029.890,33)R$ (776.517,16)

    (-)Transferencias Remetidas (peças) R$ 1.029.890,09R$ 776.517,20

   Serviços em Execuçao R$ 654.968,19R$ 614.032,67

    Mão De Obra R$ 654.968,19R$ 614.032,67

  Despesas Pagas Antecipadamente R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

   Despesas do Exercício Seguinte R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

    Outras despesas antecipadas R$ 1.256.624,41R$ 422.730,34

  Transitória Receita entre Empresas R$ (250.000,00)R$ 0,00

   Transitória Receita entre Empresas R$ (250.000,00)R$ 0,00

    Transitória Receita Recebida entre
Empresas

R$ 7.785.752,40R$ 3.595.883,16

    (-) Transitória Receita Retiradas entre
Empresas

R$ (8.035.752,40)R$ (3.595.883,16)

 Ativo Nao Circulante R$ 2.539.293,16R$ 3.255.483,16

  Ativo Realizavel a Longo Prazo R$ 821.048,15R$ 847.241,93

   Controladora, Controladas e Coligadas
(Mutuos)

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) MODULO ENGENHARIA R$ (4.446.664,43)R$ (3.314.376,47)

    AMG ORONA RS R$ 408,24R$ 408,24

    AMG ORONA RJ-FILIAL R$ 4.473.580,38R$ 3.140.947,41

    (-) AMG ORONA PA-FILIAL R$ (975.839,87)R$ (1.067.965,85)

    AMG ORONA GO-FILIAL R$ 286.209,24R$ 32.742,80

    AMG ORONA MG-FILIAL R$ 753.965,20R$ 615.525,52

    AMG ORONA SP-FILIAL R$ (1.139.725,27)R$ 221.780,29

    AMG ORONA RS-FILIAL R$ 812.468,76R$ 129.404,36

    AMG ORONA AM-FILIAL R$ 235.597,75R$ 241.533,70

   Depositos Judiciais R$ 729.030,03R$ 743.223,81

    Depositos Judiciais R$ 632.556,01R$ 533.035,37

    Depositos judiciais Trabalhistas R$ 96.474,02R$ 210.188,44

   Garantias e Cauçoes R$ 92.018,12R$ 104.018,12

    Garantia Aluguel imovel R$ 67.470,60R$ 79.470,60

    DEPOSITO CAUÇAO GEN R$ 24.547,52R$ 24.547,52

  Investimentos R$ 760.542,63R$ 1.340.868,05

   Outros Investimentos Permanentes R$ 760.542,63R$ 1.340.868,05

    CDB-BRB (PRO DF) R$ 737.203,65R$ 1.318.583,64

    POUPANÇA OURO 118.170-X BANCO DO
BRASIL

R$ 19.770,07R$ 18.876,80

    POUPANÇA POUPEX 118.170-X BANCO
DO BRASIL

R$ 3.568,91R$ 3.407,61

  Imobilizado R$ 245.960,33R$ 298.218,03

   Moveis e Utensilios R$ 226.638,52R$ 201.763,72

    Moveis e Utensilios R$ 226.638,52R$ 201.763,72

   Maquinas e Equipamentos R$ 236.093,26R$ 220.662,18

    Maquinas e Equipamentos R$ 236.093,26R$ 220.662,18

   Veiculos R$ 701.611,70R$ 701.611,70

    Veiculos R$ 701.611,70R$ 701.611,70

   Computadores e Periféricos R$ 526.596,49R$ 492.702,99

    Computadores e Periféricos R$ 526.596,49R$ 492.702,99

   Benfeitorias em imoveis de terceiros R$ 1.165.805,37R$ 1.117.968,96

    Benfeitorias em Imoveis R$ 1.165.805,37R$ 1.117.968,96

   (-) (-) Depreciaçoes, Amortizaçoes e
Exaustoes Acumuladas

R$ (2.610.785,01)R$ (2.436.491,52)

    (-) (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (147.469,32)R$ (126.462,52)

    (-) (-) Depreciaçoes de Maquinas e
Equipamentos

R$ (155.284,45)R$ (132.320,49)

    (-) (-) Depreciaçoes de Veiculos R$ (701.611,70)R$ (683.659,20)

    (-) (-) Depreciaçoes de Computadores e
Perifericos

R$ (480.451,53)R$ (436.869,62)

    (-) (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em
Imoveis

R$ (1.125.968,01)R$ (1.057.179,69)

    (-) Transferências Recebidas(Imobilizado) R$ (20.880,19)R$ (20.880,19)

    (-)Transferências Remetidas(Imobilizado) R$ 20.880,19R$ 20.880,19

  Intangivel R$ 711.742,05R$ 768.723,15

   Software R$ 349.530,00R$ 319.744,00

    Software R$ 349.530,00R$ 319.744,00

   Carteira de Manutençao R$ 993.620,19R$ 993.620,19

    Carteira de Manutençao RJ R$ 41.278,00R$ 41.278,00

    Carteira Manutençao PARA R$ 952.342,19R$ 952.342,19

   (-) (-) Amortizaçoes Acumuladas R$ (631.408,14)R$ (544.641,04)

    (-) (-) Amortizaçao Software R$ (281.417,46)R$ (244.331,37)

    (-) (-) Amortizaçao Carteira Manutençao R$ (349.990,68)R$ (300.309,67)

  Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 432,00

   Impostos à Analisar R$ 0,00R$ 432,00

    Iss Retido na Fonte a analisar R$ 0,00R$ 432,00

PASSIVO R$ 61.786.100,21R$ 62.766.858,70

 Passivo Circulante R$ 32.178.449,83R$ 32.016.159,57

  Fornecedores R$ 6.943.257,58R$ 4.812.448,91

   Fornecedores Nacionais R$ 4.017.206,91R$ 2.702.001,01

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.340.204,93R$ 848.401,91

    FRETES NACIONAIS R$ 1.612,36R$ 857,28

    SEGUROS A PAGAR R$ 190,00R$ 2.625,65

    NOTAS FISCAIS  DE COMPETÊNCIA DE
MESES ANTERIORES

R$ 25.240,18R$ 98.777,92

    FORNECEDOR SERVIÇOS
IMPORTAÇAO

R$ 179.903,11R$ 2.620,14

    RATEIO DESPESAS - FORNECEDORES R$ 81.330,80R$ 163.047,03

    REPARO EM CURSO R$ 461.649,38R$ 543.269,63

    MODERNIZAÇÃO EM CURSO R$ 800.340,15R$ 320.494,86

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MOD

R$ 460.887,72R$ 331.685,45

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MATERIAIS

R$ 665.848,28R$ 390.221,14

   Fornecedores Estrangeiros R$ 2.926.050,67R$ 2.110.447,90

    FORNECEDORES INTERNACIONAIS -
ORONA CP

R$ 2.955.265,33R$ 2.139.662,56

    (-) FRETES INTERNACIONALES R$ (29.214,66)R$ (29.214,66)

  Obrigaçoes Tributarias R$ 841.031,27R$ 1.705.510,62

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 818.820,35R$ 1.675.078,58

    ICMS a Recolher R$ 29.134,69R$ 41.738,06

    ICMS Importaçao a Recolher R$ 78.072,62R$ 78.072,62

    (-) (-) Deposito Judicial ICMS importaçao a
recolher

R$ (0,03)R$ (0,03)

    ISS a Recolher R$ 91.629,36R$ 82.236,52

    (-) IRPJ a Recolher R$ (0,01)R$ (0,01)

    POC - ISSQN a recolher (Provisao) R$ 331.094,49R$ 390.695,28

    Provisao para Contribuiçao Social sobre o
Lucro

R$ 35.000,00R$ 20.000,00

    (-) CSLL a Recolher R$ 0,01R$ (0,01)

    PIS a Recolher R$ 13.828,64R$ 22.184,76

    COFINS a Recolher R$ 64.621,16R$ 102.104,71

    Impostos Fiscais a Pagar R$ 2.058,43R$ 3.049,33

    Provisoes de despesas com importaçao
(Siscomex)

R$ 169.048,86R$ 911.581,97

    POC MOD - ISSQN a Recolher ( Provisão) R$ (1.347,20)R$ 5.678,58

    PIS Retido periodos anteriores a recolher R$ 1.023,11R$ 3.170,37

    Cofins Retido periodos anteriores a
recolher

R$ 4.656,22R$ 14.566,43

   Retenções Fonte - Fornecedores R$ 22.210,92R$ 30.432,04

    IRRF Fornecedores R$ 3.486,30R$ 3.622,08

    ISS Fornecedores R$ 5.881,37R$ 8.114,13

    INSS Fornecedores R$ 4.328,25R$ 8.270,07

    PIS,Cofins e CSLL Fornecedores R$ 7.638,98R$ 9.135,44

    IRPJ Fornecedores R$ 876,02R$ 1.290,32

  Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciarias R$ 2.301.085,37R$ 2.144.485,71

   Obrigações com o Pessoal R$ 104.086,88R$ 84.841,55

    PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR R$ 8.432,72R$ 10.363,39

    PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL R$ 95.654,16R$ 74.478,16

   Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias R$ 657.496,96R$ 623.788,85

    INSS a Recolher R$ 148.677,64R$ 130.274,11

    FGTS a Recolher R$ 123.429,47R$ 117.143,89

    Contribuiçao Assistencial a Recolher R$ 6.970,42R$ 13.308,72

    Contribuiçao Sindical a Recolher R$ 3.923,00R$ 3.149,54

    IRRF A RECOLHER - TRABALHISTA R$ 189.052,17R$ 178.438,86

    INSS Desoneraçao a Recolher R$ 185.444,26R$ 181.473,73

   Provisoes Trabalhistas R$ 1.539.501,53R$ 1.435.855,31

    Provisao para Ferias R$ 1.338.991,43R$ 1.248.709,13

    INSS sobre Provisao para Ferias R$ 93.532,55R$ 87.279,61

    FGTS sobre Provisao para Ferias R$ 106.977,54R$ 99.866,55

    FGTS sobre Provisao sobre 13o R$ 0,01R$ 0,02

  Outras Obrigações R$ 22.093.075,61R$ 23.353.714,33

   Adiantamentos de Clientes R$ 19.629.811,74R$ 21.353.827,47

    Adiantamento de clientes R$ 19.606.189,53R$ 21.336.783,05

    Adiantamento de clientes - Retençoes nao
efetuadas (CN)

R$ 23.622,21R$ 17.044,42

   Adiantamento de Serviços Recebidos a
executar(POC)

R$ 2.463.263,87R$ 1.999.886,86

    Fatumento Antecipado POC Elevadores e
Escadas

R$ 1.240.232,13R$ 1.565.009,12

    Fatumento Antecipado POC Modernização R$ 1.223.031,74R$ 434.877,74

 Passivo Nao-Circulante R$ 8.860.927,55R$ 11.536.261,35

  Empréstimos e Financiamentos Nacionais R$ 5.737.757,83R$ 8.347.933,06

   Pro-DF R$ 3.716.754,74R$ 4.872.380,44

    EMPRESTIMO PRO-DF A PAGAR R$ 7.966.296,45R$ 7.708.768,64

    (-) Correçao valor atual ICMS PRO-DF R$ (4.249.541,71)R$ (2.836.388,20)

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas largo prazo R$ 2.021.003,09R$ 3.475.552,62

    EMPRESTIMO ORONA (SOCIO)- L/P R$ 2.021.003,09R$ 3.475.552,62

  Outras Obrigaçoes - Nao Circulante R$ 3.123.169,72R$ 3.188.328,29

   Outras Provisões R$ 3.123.169,72R$ 3.188.328,29

    Provisões para riscos fiscais R$ 591.044,40R$ 371.202,97

    Provisões para riscos trabalhistas R$ 282.125,32R$ 567.125,32

    Provisãos para risco IOF R$ 2.250.000,00R$ 2.250.000,00

 Patrimonio Liquido R$ 20.746.722,83R$ 19.214.437,78

  Capital Social R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

   Capital Subscrito R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

    Capital Social domiciliados no País R$ 19.969.109,56R$ 19.969.109,56

  Reservas R$ 5.746.403,53R$ 3.767.903,08

   (-) Ajustes de Avaliaçao Patrimonial R$ (219.039,39)R$ (219.039,39)

    Ajustes de Elementos do Ativo R$ 14.090,04R$ 14.090,04

    (-) (-) Ajustes de Elementos do Passivo R$ (233.129,43)R$ (233.129,43)

   Reservas de Lucros R$ 5.965.442,92R$ 3.986.942,47

    Reserva para Investimento Subvenção Pro-
DF

R$ 5.965.442,92R$ 3.986.942,47

    Incorporação Ativo R$ 645.099,25R$ 645.099,25

    (-) Incorporação Passivo R$ (645.099,25)R$ (645.099,25)

  (-) Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ (4.968.790,26)R$ (4.522.574,86)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (4.968.790,26)R$ (4.522.574,86)

    Lucros Acumulados R$ 6.274.430,44R$ 6.584.191,48

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (8.993.220,70)R$ (8.856.766,34)

    (-) Ajustes de Exercicios Anteriores R$ (2.250.000,00)R$ (2.250.000,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3B.3F.1C.21.EF.C4.7E.65.AA.FA.68.6F.BA.DB.B8.53.4E.61.FB.F8-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 27

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS R$ 46.625.067,30R$ 47.674.819,22

  Receitas Operacionais R$ 46.757.645,89R$ 47.196.926,00

   Receita Bruta de Vendas e Serviços R$ 54.299.120,30R$ 55.627.425,45

    Receita da vendas de Pecas R$ 2.964.358,41R$ 2.391.423,36

     Venda de Peças Clientes - Receita R$ 3.027.464,61R$ 2.410.871,15

     (-) (-) Devoluçao de Vendas de Peças R$ (63.106,20)R$ (19.447,79)

    Receita da vendas Servicos R$ 51.334.761,89R$ 53.236.002,09

     Elevadores e Escadas - Receita R$ 11.880.672,44R$ 14.183.804,55

     (+) POC Elevadores e Escadas R$ 7.575.526,20R$ 10.920.718,44

     (-) (-) POC Elevadores e Escadas R$ (11.548.912,74)R$ (14.217.038,77)

     Manutenção - Receita R$ 33.422.344,64R$ 30.715.598,27

     Modernização - Receita R$ 4.475.013,43R$ 4.896.548,64

     Serviços - Receita R$ 6.408.341,69R$ 5.808.670,12

     (+) POC Modernizaçao R$ 2.597.964,61R$ 4.156.351,31

     (-) (-) POC Modernizaçao R$ (3.476.188,38)R$ (3.375.935,99)

   (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (10.209.293,85)R$ (10.455.546,21)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Vendas
Elevadores e Escadas R$ (1.758.017,79)R$ (2.109.552,53)

     (-) (-) ISS Venda Elevadores e Escadas R$ (124.425,31)R$ (159.279,38)

     (-) (-) PIS Venda Elevadores e Escadas R$ (196.031,04)R$ (234.032,79)

     (-) (-) COFINS Venda Elevadores e Escadas R$ (902.931,11)R$ (1.077.969,13)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Venda Elevadores e
Escadas R$ (534.630,33)R$ (638.271,23)

    (-) Impostos Incidentes sobre POC Elevadores
e Escadas R$ 605.941,42R$ 502.688,91

     (-) (-) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (113.632,89)R$ (163.810,78)

     (+) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 173.233,68R$ 213.255,60

     (-) (-) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (124.996,19)R$ (180.191,85)

     (+) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 190.557,06R$ 234.581,15

     (-) (-) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ (575.740,00)R$ (829.974,59)

     (+) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ 877.717,36R$ 1.080.494,94

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ (340.898,67)R$ (491.432,32)

     (+) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ 519.701,07R$ 639.766,76

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Manutençao R$ (6.261.586,23)R$ (5.755.498,13)

     (-) (-) ISS Manutenção R$ (1.665.997,06)R$ (1.532.155,58)

     (-) (-) PIS Manutenção R$ (551.483,49)R$ (506.807,50)

     (-) (-) COFINS Manutenção R$ (2.540.095,98)R$ (2.334.324,39)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Manutenção R$ (1.504.009,70)R$ (1.382.210,66)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Modernizaçao R$ (659.769,95)R$ (729.458,36)

     (-) (-) ISS Modernização R$ (44.455,57)R$ (56.182,89)

     (-) (-) PIS Modernização R$ (73.837,73)R$ (80.793,07)

     (-) (-) COFINS Modernização R$ (340.101,07)R$ (372.137,71)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Modernizaçao R$ (201.375,58)R$ (220.344,69)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Serviços R$ (1.201.566,07)R$ (1.089.044,27)

     (-) (-) ISS Serviços R$ (320.417,33)R$ (290.350,89)

     (-) (-) PIS Serviços R$ (105.738,66)R$ (95.843,80)

     (-) (-) COFINS Serviços R$ (487.034,00)R$ (441.458,83)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Serviços R$ (288.376,08)R$ (261.390,75)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre pecas vendas
clientes R$ (865.321,05)R$ (711.413,56)

     (-) (-) ICMS pecas vendas clientes R$ (480.939,34)R$ (382.266,86)

     (-) (-) PIS pecas vendas clientes R$ (44.714,70)R$ (39.481,96)

     (-) (-) COFINS pecas vendas clientes R$ (205.955,77)R$ (181.852,94)

     (-) (-) INSS Desoneraçao peças vendas
clientes R$ (133.711,24)R$ (107.811,80)

    (-) Abatimentos por descontos concedidos R$ (486,19)R$ (31.556,22)

     (-) Abatimentos vendasElevadores e Escadas
desconto concedido R$ (0,93)R$ (259,18)

     (-) Abatimentos Manutençao desconto
concedido R$ (481,88)R$ (2.724,90)

     (-) Abatimentos Venda de contas a receber
Grupo desconto concedido R$ (3,00)R$ (0,00)

     (-) Abatimentos Venda de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (0,09)R$ (1.554,86)

     (-) Abatimentos serviços de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (0,29)R$ (0,10)

    (-) Abatimentos por perda de faturamento R$ (196.269,54)R$ (418.161,60)

     (-) Abatimentos vendasElevadores e Escadas
perda de faturamento R$ (11.139,11)R$ (36.968,40)

     (-) Abatimentos Manutençao perda de
faturamento R$ (105.953,25)R$ (216.195,99)

     (-) Abatimentos Modernizacoes perda de
faturamento R$ (5.956,76)R$ (29.446,36)

     (-) Abatimentos Venda contas a receber
clientes perda de faturamento R$ (22.782,48)R$ (28.477,07)

     (-) Abatimentos Serviços perda de faturamento R$ (50.437,94)R$ (107.073,78)

    (-) Impostos Incidentes sobre POC
Modernizaçao R$ 127.781,55R$ (113.550,45)

     (-) (-) ISS POC Modernizaçao R$ (20.783,72)R$ (33.250,80)

     (+) ISS POC Modernizaçao R$ 27.809,50R$ 27.007,49

     (-) (-) PIS POC Modernizaçao R$ (42.866,41)R$ (68.579,82)

     (+) PIS POC Modernizaçao R$ 57.357,11R$ 55.702,94

     (-) (-) COFINS POC Modernizaçao R$ (197.445,31)R$ (315.882,71)

     (+) COFINS POC Modernizaçao R$ 264.190,32R$ 256.571,13

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ (116.908,41)R$ (187.035,80)

     (+) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ 156.428,47R$ 151.917,12

   Receitas Financeiras R$ 2.667.819,44R$ 2.025.046,76

    Juros, Descontos e Recuperações R$ 626.684,16R$ 178.294,81

     Juros Ativos [outros] R$ 50.910,96R$ 78.495,59

     Descontos Financeiros Obtidos R$ 25.606,99R$ 12.794,40

     Receita Apli. Renda Variável R$ 506.316,17R$ 70.176,96

     Juros Selic R$ 43.850,04R$ 16.827,86

    (-) Variações Monetárias R$ (89.186,96)R$ 848,27

     Variaçoes Cambiais Ativas R$ 39.016,52R$ 9.513,07

     (-) (-) PIS Receitas Financeiras R$ (17.920,92)R$ (1.211,24)

     (-) (-) COFINS Receitas Financeiras R$ (110.282,56)R$ (7.453,56)

    Ajuste a Valor Presente R$ 2.130.322,24R$ 1.845.903,68

     Juros Apl Deposit. Judicial Pro DF R$ 2.130.322,24R$ 7.854,04

  Outras Receitas Operacionais. R$ 83.226,36R$ 445.704,98

   Outras receitas operacionais. R$ 73.226,36R$ 441.704,98

    Outras Receitas Operacionais R$ 81.709,18R$ 482.476,52

     Outras Receitas R$ 81.709,18R$ 482.476,52

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Outras
Receitas Operacionais R$ (8.482,82)R$ (40.771,54)

     (-) ISS Outras Receitas Operacionais R$ 0,05R$ (0,00)

     (-) (-) PIS Outras Receitas Operacionais R$ (1.513,16)R$ (8.447,27)

     (-) (-) COFINS Outras Receitas Operacionais R$ (6.969,71)R$ (32.324,27)

   Ganhos de capital R$ 10.000,00R$ 4.000,00

    Resultados Positivos na Alienação do
Imobilizado R$ 10.000,00R$ 4.000,00

     Lucros na Alienação de Veículos R$ 10.000,00R$ 4.000,00

  Outras Receitas Não Operacionais R$ 34.195,05R$ 32.188,24

   Outras Receitas Não Operacionais R$ 34.195,05R$ 32.188,24

    Outras Receitas Não Operacionais-Estoque R$ 34.195,05R$ 32.188,24

     Variação de Estoque - Peças sobra de Obras R$ 34.195,05R$ 32.188,24

  (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

   (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

    (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

     (-) Receita Manutenção Rateada entre Filiais R$ (250.000,00)R$ (0,00)

 (-) DESPESAS/CUSTOS R$ (45.092.782,25)R$ (45.461.040,33)

  (-) Custos Gerais R$ (12.482.183,40)R$ (12.965.818,74)

   (-) Compra Materiais R$ (7.225.925,41)R$ (7.895.626,69)

    (-) Elevadores e Escadas - Materiais R$ (3.063.234,18)R$ (3.960.476,27)

     (-) Custo dos produitos vendidos- Elevadores e
Escadas R$ (2.535.639,12)R$ (3.469.682,98)

     Custo Elevadores e Escadas em transito R$ 89.325,81R$ 149.978,59

     (-) Fretes rodoviário - Elevadores e Escadas R$ (314.064,47)R$ (357.136,31)

     (-) Fretes Marítimo - Elevadores e Escadas R$ (37.244,72)R$ (3.574,30)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Elevadores
e Escadas R$ (344.062,64)R$ (464.648,26)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO -
Elevadores e Escadas R$ (976,36)R$ (26.434,62)

     (-) Imposto Importação - Elevadores e Escadas R$ (256.231,67)R$ (370.085,36)

     (-) Despesa C/SDA - Elevadores e Escadas R$ (22.770,00)R$ (21.600,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Elevadores
e Escadas R$ (65.013,94)R$ (52.336,71)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Elevadores e
Escadas R$ (54.151,02)R$ (54.749,95)

     (-) Despesa de correio C/Importação -
Elevadores e Escadas R$ (152,80)R$ (545,90)

     (-) Despesas bancarias C/Importação -
Elevadores e Escadas R$ (18,00)R$ (73,10)

     (-) Despesa C/Siscomex - Elevadores e
Escadas R$ (4.152,51)R$ (5.425,30)

     (-) Outras Despesas de Importação -
Elevadores e Escadas R$ (86.755,47)R$ (71.748,95)

     (-) Servicos agente aduaneiro Elevadores e
Escadas R$ (42.461,73)R$ (46.337,39)

     (-) Despesas importaçao Elevadores e
Escadas a estoque R$ 641.992,60R$ 879.890,36

     (-) pecas faltantes Elevadores Novos R$ (30.858,14)R$ (45.966,09)

    (-) Peças - Materiais R$ (4.162.691,23)R$ (3.935.150,42)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Remesa
Peças R$ (2.793.393,49)R$ (2.765.111,84)

     (-) Fretes rodoviário - Peças R$ (246.770,07)R$ (227.138,77)

     (-) Fretes Marítimo - Peças R$ (10.818,70)R$ (2.516,28)

     (-) Fretes Aéreo (DHL) R$ (3.098,99)R$ (231,35)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (4.413,23)R$ (3.222,96)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (401,55)R$ (4.203,94)

     (-) IPI SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (25.483,12)R$ (26.849,27)

     (-) Imposto Importação - Peças R$ (64.912,92)R$ (62.103,90)

     (-) Despesa C/SDA - Peças R$ (116.636,00)R$ (157.528,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Peças R$ (3.629,68)R$ (22,40)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Peças R$ (28.155,21)R$ (19.576,90)

     (-) Despesa de correio C/Importação - Peças R$ (496,60)R$ (2.363,00)

     (-) Despesas bancarias C/Importação - Peças R$ (370,90)R$ (246,50)

     (-) Despesa C/Siscomex - Peças R$ (26.976,49)R$ (50.042,60)

     (-) Outras Despesas de Importação - Peças R$ (70.512,56)R$ (82.331,75)

     (-) Servicos agente aduaneiro Peças R$ (148.686,48)R$ (220.524,40)

     (-) Despesas importaçao Peças a estoque R$ 82.782,89R$ 160.276,55

     (-) Custo de Produtos Vendidos "Peças" -
Indedutivel R$ (11.110,21)R$ (18.592,07)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Venda
Peças R$ (689.607,92)R$ (452.821,04)

   (-) Tercerizacao R$ (5.256.257,99)R$ (5.070.192,05)

    (-) Elevadores e Escadas- Serviços de
Terceiros R$ (423.049,18)R$ (616.344,21)

     (-) Serviços de Terceiros Montagem (PJ)
Elevadores e Escadas R$ (423.049,18)R$ (614.660,75)

    (-) Conservação Elevadores e Esacadas
Serviços de Terceiros R$ (2.163.845,12)R$ (2.268.894,77)

     (-) Serviços de Terceiros conservação.(PF) R$ (4.630,23)R$ 0,00

     (-) Serviços de Terceiros Conservação. (PJ) R$ (2.159.214,89)R$ (2.268.894,77)

    (-) Modernizações Elevadores e Escadas
Serviços de Terceiros R$ (801.739,67)R$ (811.996,67)

     (-) Serviços de Terceiros Modernizaçao (PJ) R$ (801.739,67)R$ (811.996,67)

    (-) Manutençao Preventiva Elevadores e
Esacadas Serviços de Terceiros R$ (1.867.624,02)R$ (1.372.956,40)

     (-) Serviços de Terceiros Manut. Preventiva
(PJ) R$ (1.867.624,02)R$ (1.372.956,40)

  (-) Despesas R$ (31.896.401,41)R$ (32.296.246,41)

   (-) Despesas R$ (31.467.940,00)R$ (31.867.500,05)

    (-) Mao-de-Obra R$ (17.802.445,80)R$ (15.960.175,40)

     INSS R$ 20.929,17R$ 0,00

     FGTS R$ 6.277,22R$ (12,07)

     (-) IRRF R$ (1.117,28)R$ 0,00

     (-) RATEIO DESPESAS - MOI ADMIN R$ (7.425,45)R$ (24.625,73)

     Participação dos Lucros de Resultados R$ 4.004,02R$ (309,87)

     (-) Prémio Extraordinário PLR R$ (1.172.895,03)R$ (697.580,69)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD CONS R$ (3.834.348,00)R$ (3.496.500,10)

     (-) Horas Extra-MOD CONS R$ (120.561,38)R$ (94.466,92)

     (-) Sobre Aviso (Plantão)-MOD CONS R$ (639.597,92)R$ (593.771,33)

     (-) Vale Refeiçao-MOD CONS R$ (666.830,41)R$ (725.243,04)

     (-) Vale Transporte-MOD CONS R$ (54.837,80)R$ (66.776,08)

     (-) Ajuda de Custo-MOD CONS R$ (3.806,52)R$ 0,00

     13º Salário-MOD CONS R$ 2.135,79R$ 1.884,22

     (-) INSS-MOD CONS R$ (74.272,70)R$ (47.700,05)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD CONS R$ (338.017,53)R$ (282.749,73)

     (-) FGTS-MOD CONS R$ (407.041,13)R$ (340.078,17)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOD CONS R$ (35.205,42)R$ (47.237,99)

     (-) FGTS Rescisao-MOD CONS R$ (11.295,47)R$ (61.824,79)

     (-) Assistência Médica e Social - MOD CONS R$ (1.270.318,37)R$ (1.117.992,54)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD INSTAL R$ (42.761,46)R$ (36.886,57)

     (-) Horas Extra-MOD INSTAL R$ (5,80)R$ (157,66)

     (-) Vale Refeiçao-MOD INSTAL R$ (3.900,80)R$ (6.696,00)

     (-) Vale Transporte-MOD INSTAL R$ (260,40)R$ 0,00

     13º Salário-MOD INSTAL R$ 5,54R$ 0,00

     (-) INSS-MOD INSTAL R$ (539,76)R$ (252,28)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD INSTAL R$ (3.130,64)R$ (2.437,46)

     (-) FGTS-MOD INSTAL R$ (3.663,67)R$ (2.963,46)

     Indenizações e Aviso Prévio-MOD INSTAL R$ 1.394,95R$ 0,00

     (-) Assistência Médica e Social - MOD INSTAL R$ (2.815,74)R$ (13.868,91)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI CONS R$ (1.605.737,87)R$ (1.683.603,93)

     (-) Horas Extra-MOI CONS R$ (368,58)R$ (389,96)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI CONS R$ (44.301,97)R$ (42.579,33)

     (-) Vale Refeiçao-MOI CONS R$ (224.463,40)R$ (173.369,63)

     (-) Vale Transporte-MOI CONS R$ (42.654,13)R$ (37.297,16)

     (-) Ajuda de Custo-MOI CONS R$ (5.056,67)R$ (3.766,66)

     13º Salário-MOI CONS R$ 143,63R$ 70,59

     (-) INSS-MOI CONS R$ (28.838,80)R$ (21.392,09)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI CONS R$ (127.813,52)R$ (120.261,84)

     (-) FGTS-MOI CONS R$ (154.565,50)R$ (143.291,99)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI CONS R$ (24.934,32)R$ (16.773,31)

     (-) FGTS Rescisao-MOI CONS R$ (54.941,18)R$ (12.825,81)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI CONS R$ (409.769,45)R$ (335.608,17)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI INSTAL R$ (246.697,55)R$ (216.967,94)

     (-) Horas Extra-MOI INSTAL R$ (83,65)R$ 0,00

     (-) Vale Refeiçao-MOI INSTAL R$ (18.784,50)R$ (18.414,00)

     (-) Vale Transporte-MOI INSTAL R$ (1.640,84)R$ (2.014,07)

     13º Salário-MOI INSTAL R$ 12,02R$ 0,00

     (-) INSS-MOI INSTAL R$ (3.072,75)R$ (2.145,16)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI INSTAL R$ (17.821,67)R$ (15.017,30)

     (-) FGTS-MOI INSTAL R$ (20.573,95)R$ (17.363,59)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI INSTAL R$ (1.514,29)R$ (148,90)

     (-) FGTS Rescisao-MOI INSTAL R$ (82,33)R$ 0,00

     (-) Assistência Médica e Social - MOI INSTAL R$ (5.400,42)R$ (23.368,29)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM CONS R$ (934.975,04)R$ (874.567,19)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM CONS R$ (694.026,96)R$ (652.351,18)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM CONS R$ (141.424,52)R$ (141.929,53)

     (-) Vale Transporte-MOI COM CONS R$ (10.523,58)R$ (7.343,31)

     13º Salário-MOI COM CONS R$ 382,88R$ 275,65

     (-) INSS-MOI COM CONS R$ (24.845,80)R$ (18.669,69)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM CONS R$ (117.233,31)R$ (103.089,42)

     (-) FGTS-MOI COM CONS R$ (142.720,62)R$ (124.046,60)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
CONS R$ (15.444,51)R$ (23.518,57)

     (-) FGTS Rescisao-MOI COM CONS R$ (19.990,72)R$ (19.971,46)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI COM
CONS R$ (323.020,16)R$ (276.190,42)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM INSTAL R$ (40.376,76)R$ (43.476,72)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM INSTAL R$ (120.241,22)R$ (85.005,08)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM INSTAL R$ (6.396,08)R$ (8.154,00)

     (-) INSS-MOI COM INSTAL R$ (1.994,34)R$ (1.254,71)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM INSTAL R$ (11.567,28)R$ (8.906,46)

     (-) FGTS-MOI COM INSTAL R$ (13.116,53)R$ (10.586,76)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
INSTAL R$ (546,05)R$ (4.834,55)

     (-) FGTS Rescisao-MOI COM INSTAL R$ (23,45)R$ (5.708,37)

     Assistência Médica e Social - MOI CON
INSTAL R$ 1.550,66R$ (8.586,11)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI ADMIN R$ (2.279.648,43)R$ (2.171.905,52)

     (-) Vale Refeiçao-MOI ADMIN R$ (217.923,24)R$ (155.024,67)

     (-) Vale Transporte-MOI ADMIN R$ (40.338,83)R$ (41.384,29)

     (-) Ajuda de Custo-MOI ADMIN R$ (6.240,00)R$ (22.843,33)

     13º Salário-MOI ADMIN R$ 599,20R$ 0,00

     (-) INSS-MOI ADMIN R$ (38.876,05)R$ (23.737,56)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI ADMIN R$ (225.475,26)R$ (152.736,35)

     (-) FGTS-MOI ADMIN R$ (271.143,49)R$ (190.231,85)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI ADMIN R$ (34.485,02)R$ (29.130,52)

     (-) FGTS Rescisao-MOI ADMIN R$ (55.607,32)R$ (29.522,39)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI ADMIN R$ (317.910,29)R$ (178.358,53)

    (-) Comissoes R$ (3.939,81)R$ 0,00

     (-) Comissoes R$ (3.939,81)R$ 0,00

    (-) Depreciações e Amortizações Produtivas R$ (22.963,96)R$ (21.914,70)

     (-) Depreciações de Máquinas e Equipamentos R$ (22.963,96)R$ (21.914,70)

    (-) Outros Custos Direitos e Indiretos R$ (3.468.965,77)R$ (3.524.992,34)

     (-) Medicina do Trabalho R$ (127.733,01)R$ (99.222,76)

     (-) Treinamento R$ (15.607,36)R$ (8.895,75)

     (-) Uniformes R$ (67.885,99)R$ (53.209,47)

     (-) Consumiveis - MOD CONS R$ (1.680.496,15)R$ (2.007.027,86)

     (-) Combustível - Veículos - MOD CONS R$ (1.030.805,56)R$ (742.051,35)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
CONS R$ (50.922,33)R$ (80.187,75)

     (-) Consumiveis - MOD INSTAL R$ (189.789,45)R$ (338.444,06)

     (-) Combustível - Veículos - MOD INSTAL R$ (13.666,57)R$ (9.583,08)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
INSTAL R$ (112,86)R$ (926,56)

     (-) Combustível - Veículos - MOI CONS R$ (146.572,09)R$ (104.288,35)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOI
CONS R$ (4.620,84)R$ 0,00

     (-) Combustível - Veículos - MOI INSTAL R$ (12.641,24)R$ (9.494,92)

     (-) Combustível - Veículos - MOI COM CONS R$ (39.684,20)R$ (27.196,98)

     (-) Combustível - Veículos - MOI ADM R$ (88.428,12)R$ (43.574,49)

    (-) Despesas de Manutençao de empresa R$ (90.822,51)R$ (72.129,91)

     (-) Despesas de Manutenção de empresa R$ (90.822,51)R$ (72.129,91)

    (-) Seguros R$ (199.084,99)R$ (188.058,50)

     (-) Seguro Responsabilidade Civil R$ (2.726,94)R$ 0,00

     (-) Seguros de Contrato (Carta Fiança) R$ (25.545,10)R$ (24.220,92)

     (-) Seguro de vida R$ (20.759,73)R$ (16.814,96)

     (-) Seguros Marítimos R$ (5.586,61)R$ (8.440,10)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO
RESPONSABILIDADE CIVIL R$ (100.056,32)R$ (87.379,10)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEG RDADE ADM E
DIR (D&O) R$ (18.158,11)R$ (20.254,15)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO DE
IMOVEIS R$ (5.857,09)R$ (6.862,80)

     (-) Seguros Veiculos - MOD CONS R$ (3.072,17)R$ (2.843,43)

     (-) Seguros Veiculos  - MOI ADM R$ (17.322,92)R$ (12.968,92)

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PF R$ (120.790,68)R$ (200.143,41)

     (-) Aluguel de Imoveis PF R$ (210.978,00)R$ (220.303,41)

     Aluguel Imoveis PF(Expatriados) R$ 90.187,32R$ 20.160,00

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PJ R$ (803.739,43)R$ (763.640,06)

     (-) Aluguel de Imoveis PJ R$ (756.045,23)R$ (704.353,26)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD CONS R$ (12.881,23)R$ (19.223,06)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD INSTAL R$ (34.812,97)R$ (40.063,74)

    (-) Depreciações e Amortizações No Produtivas R$ (238.096,63)R$ (408.402,88)

     (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (21.006,80)R$ (19.345,71)

     (-) Depreciaçoes de Veículos R$ (17.952,50)R$ (31.133,33)

     (-) Depreciações de Computadores e
Periféricos R$ (43.581,91)R$ (51.039,96)

     (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em Imoveis R$ (68.788,32)R$ (220.308,79)

     (-) Amortização de Software R$ (37.086,09)R$ (36.894,08)

     (-) Depreciações e Amortizações No
Produtivas intangíveis R$ (49.681,01)R$ (49.681,01)

    (-) Utilidades e Serviço R$ (780.105,36)R$ (799.328,21)

     (-) Energia Eletrica - Util. e Serviço R$ (120.139,80)R$ (104.336,36)

     (-) Agua e Esgoto - Util. e Serviço R$ (40.094,77)R$ (53.374,98)

     (-) Telefonia Fixa e Internet R$ (4.076,37)R$ 0,00

     RATEIO DESPESAS - TELEFONE R$ 79.676,80R$ 80.550,52

     (-) Serviço de CALL CENTER R$ (371.996,50)R$ (425.055,42)

     (-) Telefonia Movel (Celular) R$ (79.703,37)R$ (96.687,37)

     (-) Telefonia Movel - MOD CONS R$ (36.189,91)R$ (36.133,80)

     (-) Telefonia Movel - MOD INSTAL R$ (383,23)R$ (248,28)

     (-) Telefonia Movel - MOI CONS R$ (9.443,66)R$ (9.506,72)

     (-) Telefonia Movel - MOI INSTAL R$ (974,47)R$ (834,56)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM CONS R$ (9.536,93)R$ (8.720,41)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM INSTAL R$ (766,35)R$ (497,06)

     (-) Telefonia Fixa e Internet - MOI ADM R$ (169.421,82)R$ (126.843,78)

     (-) Telefonia Movel - MOI ADM R$ (17.054,98)R$ (17.639,99)

    (-) Propaganda e Publicidade R$ (56.062,15)R$ (6.298,09)

     (-) Eventos de divulgação da Marca Orona R$ (55.559,42)R$ (5.760,00)

     (-) Eventos e Despesas diversas Não
Operacionais R$ (502,73)R$ (538,09)

    (-) Despesas Gerais R$ (1.734.498,68)R$ (1.621.732,41)

     (-) Despesas Veiculos R$ (0,01)R$ (13.824,23)

     (-) Multas de Transito a descontar R$ (5.066,09)R$ 3.011,68

     (-) Lanches e Refeições R$ (2.882,97)R$ (1.419,61)

     (-) Outras Despesas R$ (796,40)R$ (0,38)

     (-) Material de uso e consumo R$ (115.090,22)R$ (86.734,77)

     (-) Despesas Postais e Telegráficas R$ (67.606,49)R$ (63.465,81)

     (-) Material de Escritorio R$ (155.362,75)R$ (125.445,22)

     (-) Cozinha e Refeitorio R$ (22.452,79)R$ (27.086,00)

     (-) Despesas Legais e Judiciais R$ (40.641,91)R$ (17.243,66)

     (-) Software - Despesa R$ (112.039,08)R$ (177.732,53)

     (-) Aluguel impressoras (material escritorio) R$ (75.067,28)R$ (53.886,15)

     (-) Despesas Veículos  - MOD CONS R$ (16.075,57)R$ (11.992,15)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOD CONS R$ (309.694,95)R$ (288.191,74)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD CONS R$ (371.728,47)R$ (351.081,33)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD INSTAL R$ (11.457,06)R$ (10.716,96)

     (-) Despesas Veículos  - MOI CONS R$ (1.775,52)R$ (1.327,10)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI CONS R$ (55.090,01)R$ (65.574,91)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI CONS R$ (101.034,86)R$ (79.948,38)

     (-) Despesas Veículos  - MOI INSTAL R$ (285,00)R$ (180,00)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI INSTAL R$ (21.098,88)R$ (21.500,25)

     (-) Despesas Veículos  - MOI COM CONS R$ (3.800,75)R$ (1.654,47)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM CONS R$ (161.953,25)R$ (157.771,54)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM INSTAL R$ (7.700,00)R$ (9.408,33)

     (-) Despesas Veículos  - MOI ADM R$ (32.034,94)R$ (14.281,48)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI ADM R$ (14.300,00)R$ (9.068,26)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI ADM R$ (29.463,43)R$ (32.969,37)

    (-) Despesas com Viagens R$ (372.792,17)R$ (341.694,62)

     (-) Outras Despesas C/Viagens R$ (280,00)R$ (600,00)

     (-) Passagens - Viagens - MOD CONS R$ (9.500,58)R$ (7.263,85)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
CONS R$ (67.140,89)R$ (10.346,11)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD CONS R$ (28.535,00)R$ (30.878,74)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD CONS R$ (9.505,86)R$ (15.008,62)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOD CONS R$ (210,00)R$ (2.232,21)

     (-) Passagens - Viagens - MOD INSTAL R$ (13.978,02)R$ (7.240,52)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
INSTAL R$ (109,80)R$ (258,88)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD INSTAL R$ (5.245,00)R$ (3.639,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD INSTAL R$ (1.970,97)R$ (1.400,43)

     (-) Passagens - Viagens - MOI CONS R$ (24.144,64)R$ (28.142,80)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
CONS R$ (10.425,40)R$ (2.609,97)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI CONS R$ (11.224,44)R$ (10.463,76)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI CONS R$ (7.348,47)R$ (3.251,49)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOI CONS R$ (500,00)R$ (1.385,82)

     (-) Passagens - Viagens - MOI INSTAL R$ (4.448,95)R$ (5.633,01)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
INSTAL R$ (204,00)R$ (88,80)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI INSTAL R$ (845,00)R$ (742,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI INSTAL R$ (268,24)R$ (162,23)

     (-) Passagens - Viagens - MOI COM CONS R$ (8.263,63)R$ (114,67)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
COM CONS R$ (11.686,99)R$ (784,39)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI COM CONS R$ (12.058,00)R$ (5.170,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI COM CONS R$ (4.481,29)R$ (2.195,86)

     (-) Passagens - Viagens - MOI ADM R$ (76.220,26)R$ (64.966,25)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
ADM R$ (16.229,61)R$ (63.307,10)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI ADM R$ (31.847,00)R$ (37.905,54)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI ADM R$ (16.120,13)R$ (14.775,49)

    (-) Serviços Externos (PJ) R$ (745.533,05)R$ (980.145,50)

     (-) Consultoria e Assessoria R$ (204.015,05)R$ (295.394,63)

     (-) Honorarios de Advogados R$ (93.322,81)R$ (235.844,98)

     (-) Despesas de Cartorio R$ (5.889,45)R$ (7.627,90)

     (-) Honorarios Contabeis R$ (101.456,68)R$ (90.838,63)

     (-) Limpeza e Manutenção - PJ R$ (75.011,01)R$ (65.618,84)

     (-) Outros serviços de terceiros R$ (1.409,21)R$ (5.590,47)

     (-) Vigilância e portaria - PJ R$ (172.243,77)R$ (152.687,55)

     (-) Honorários de despachante R$ (12.525,97)R$ (17.487,52)

     (-) Serviços Informatica Externos - PJ R$ (76.209,83)R$ (105.854,67)

     (-) RATEIO DESPESAS - Serviços Informatica
Externos - PJ R$ (3.449,27)R$ (3.200,31)

    (-) Serviços Externos (PF) R$ (236.404,66)R$ (231.522,11)

     (-) Serviços de motoboy R$ (173.059,17)R$ (169.885,76)

     (-) Limpeza e Manutenção - PF. R$ (54.519,25)R$ (55.794,35)

     (-) Temporários e estagiários R$ (8.826,24)R$ (5.704,00)

    (-) Despesas Tributárias Correntes R$ (1.307.024,59)R$ (1.547.997,87)

     (-) IPTU R$ (31.247,15)R$ (40.346,61)

     (-) Taxas Diversas R$ (13.354,20)R$ (7.954,62)

     (-) CREA R$ (357.379,34)R$ (289.214,67)

     (-) Sindicatos de empregados R$ (47.875,41)R$ (20.751,25)

     (-) FUNDEFE (PRO-DF) R$ (1.204,22)R$ (1.782,40)

     (-) Ajuste Impostos R$ (45.188,16)R$ (91.873,19)

     (-) ICMS - Diferencial de aliquota R$ (187.788,58)R$ (155.166,66)

     (-) Despesas com ICMS R$ (550.929,97)R$ (572.691,50)

     (-) Provisão de Sindicatos de empregados R$ (60.000,00)R$ (355.615,18)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOD CONS R$ (356,32)R$ (792,64)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOI ADM R$ (11.701,24)R$ (11.660,63)

    (-) Perdas no Recebimento de Créditos R$ (326.919,92)R$ (429.106,35)

     Creditos Vencidos e Nao Liquidados
(Provisao)* R$ 51.074,73R$ (138.224,38)

     (-) Perdas no Recebimento de Creditos (perdas
definitivas) R$ (377.994,65)R$ (290.881,97)

    (-) Despesas com Provisões R$ (4.276.093,03)R$ (1.460.084,25)

     (-) Desp Prov para perdas diversas R$ (1.887.558,68)R$ (1.103.068,69)

     (-) Desp Prov Trabalhistas R$ (500,00)R$ 114.766,97

     Desp Prov Cíveis R$ 245.872,50R$ 1.865.104,00

     (-) Reversão Prov Perdas diversas R$ 53.484,54R$ 0,00

     (-) Provisoes de Ferias-MOD CONS R$ (564.147,50)R$ (519.903,76)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD CONS R$ (413.173,90)R$ (378.923,72)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOD CONS R$ (3.407,62)R$ 3.887,19

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD CONS R$ (33.461,34)R$ (31.158,19)

     (-) Provisoes INSS 13 Salario-MOD CONS R$ (170,00)R$ 0,00

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD CONS R$ (32.814,17)R$ (30.358,32)

     (-) Provisoes de Ferias-MOD INSTAL R$ (7.349,83)R$ (4.420,92)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD INSTAL R$ (3.895,00)R$ (3.250,98)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOD INSTAL R$ (67,56)R$ (108,32)

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD INSTAL R$ (426,25)R$ (241,83)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD INSTAL R$ (307,75)R$ (260,07)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI CONS R$ (222.226,21)R$ (208.441,28)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI CONS R$ (158.551,72)R$ (155.702,68)

     Provisoes INSS Ferias-MOI CONS R$ 138,78R$ 1.937,76

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI CONS R$ (11.026,56)R$ (11.752,54)

     Provisoes INSS 13 Salario-MOI CONS R$ 172,93R$ (76,35)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI CONS R$ (12.602,41)R$ (12.453,51)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI INSTAL R$ (30.345,01)R$ (26.670,00)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI INSTAL R$ (22.167,00)R$ (20.146,97)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOI INSTAL R$ (128,61)R$ 225,19

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI INSTAL R$ (2.427,54)R$ (2.133,56)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI INSTAL R$ (1.720,59)R$ (1.611,72)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
CONS R$ (201.001,45)R$ (188.375,86)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM CONS R$ (148.772,39)R$ (137.630,72)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
COM CONS R$ (1.043,20)R$ 408,30

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM CONS R$ (9.887,96)R$ (11.829,16)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
CONS R$ (11.800,76)R$ (10.991,05)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
INSTAL R$ (26.637,68)R$ (17.422,74)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM INSTAL R$ (16.429,90)R$ (11.957,83)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
COM INSTAL R$ (503,89)R$ 427,24

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM INSTAL R$ (2.131,00)R$ (1.022,35)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
INSTAL R$ (1.304,12)R$ (956,60)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (335.238,80)R$ (253.296,79)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI ADMIN R$ (241.734,82)R$ (197.844,99)

     (-) Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (1.240,84)R$ (1.246,11)

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (23.411,24)R$ (15.624,81)

     (-) Provisoes INSS 13 Salario-MOI ADMIN R$ (2,93)R$ 76,35

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI ADMIN R$ (19.192,04)R$ (15.680,87)

     (-) PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL -
MOI ADMIN R$ (126.953,51)R$ (72.353,96)

    (-) Variaçao de Estoque R$ (42.221,42)R$ (145.440,80)

     Variaçao de Estoque - POC Elevadores E
Escadas R$ 40.935,52R$ (66.520,21)

     (-) Variaçao de Estoque - Elevadores e
Escadas em transito R$ (83.156,94)R$ (126.234,17)

    Despesas Financeiras R$ 1.187.297,70R$ (3.180.300,86)

     (-) Juros Passivos R$ (6.496,00)R$ (4.494,56)

     (-) Despesas Bancarias R$ (139.879,24)R$ (140.563,88)

     (-) IOF - Imposto sobre operações financeiras R$ (5.347,21)R$ (1.074,11)

     (-) Juros s/contribuições impostos e taxas R$ (4.690,66)R$ (1.538,05)

     Pro-DF Variação (SELIC) R$ 1.413.153,51R$ (2.916.707,57)

     (-) Juros s/emprestimos socios (ORONA) R$ (69.442,70)R$ (115.922,69)

    (-) Variaçao Monetaria - Passiva R$ (26.733,09)R$ 15.608,22

     (-) Variação Cambiais Passivas R$ (26.733,09)R$ 15.608,22

   (-) Outras Despesas Operacionais R$ (428.461,41)R$ (428.746,36)

    (-) Outras Despesas Operacionais R$ (428.461,41)R$ (428.746,36)

     (-) Multas S/Contribuiçoes, Impostos e taxas R$ (16.365,18)R$ (3.801,63)

     (-) Processos trabalhistas R$ (412.096,23)R$ (259.803,78)

  (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

   (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

    (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (714.197,44)R$ (198.975,18)

     (-) Provisão IRPJ R$ (329.217,24)R$ (109.815,28)

     (-) Provisão CSLL R$ (132.096,48)R$ (49.820,72)

     (-) Provisao IRPJ- Diferido Ativo R$ (28.686,24)R$ 30.384,54

     (-) Provisao CSLL- Diferido Ativo R$ (10.327,04)R$ 10.938,43

     (-) IRPJ - Creditos fiscais R$ (157.257,68)R$ (59.310,41)

     (-) CSLL - Creditos fiscais R$ (56.612,76)R$ (21.351,74)

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 1.532.285,05R$ 2.213.778,89
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 28

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 62.537.219,34R$ 61.786.100,21

 Ativo Circulante R$ 60.179.922,62R$ 59.246.807,05

  Disponivel R$ 13.817.002,34R$ 15.847.100,28

   Bens Numerarios R$ 952,96R$ 2.111,88

    Caixa R$ 952,96R$ 2.111,88

   Bancos Conta Movimento R$ 475.903,58R$ 830.406,29

    BRB - AG: 100 - C/C: 100015208-9 - PRO-
DF

R$ 4.081,33R$ 4.517,42

    BRB - AG: 060 - C/C: 018963-5 R$ 32.596,82R$ 285.397,41

    BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AG: 4316 - C/C: 900.764-8

R$ 178.303,41R$ 108.096,15

    (-) BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
118170-X

R$ (10.874,44)R$ (11.760,62)

    (-) BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13000514-2

R$ (60.200,42)R$ (44.067,30)

    BANCO BRADESCO AG 03416  C/C
100292-9(MODULO)

R$ 44.374,39R$ 67.496,48

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003319-2-PARA

R$ 38.783,08R$ 56.900,69

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003320-2-RJ FILIAL

R$ 38.641,53R$ 1.001,71

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7240-0--RJ FILIAL

R$ 17.104,27R$ 7.417,98

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7250-8--GO FILIAL

R$ 909,99R$ 11.876,98

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13003998-5-GO FILIAL

R$ 12.525,84R$ 65.975,93

    BANCO SANTANDER - AG:3739 - C/C:
13004020-8-MG FILIAL

R$ 4.592,83R$ 11.599,17

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7249-4 - MG FILIAL

R$ 6.183,67R$ 3.619,93

    BANCO DO BRASIL - AG:3382-0 -
C/C:7277-X - SP FILIAL

R$ 102.357,10R$ 180.665,58

    (-) BANCO SANTANDER - AG:3739 -
C/C:13004042-8 - SP FILIAL

R$ 13.543,96R$ (10.151,14)

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7301-6 - RS FILIAL

R$ 9.818,49R$ 1.518,84

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004101-0 - RS FILIAL

R$ 2.767,02R$ 1.563,75

    BANCO SANTANDER - AG: 3739 - C/C:
13004303-6 - AM FILIAL

R$ 36.288,63R$ 83.009,20

    BANCO DO BRASIL - AG: 3382-0 - C/C:
7380-6 - AM FILIAL

R$ 4.106,08R$ 5.728,13

   Aplicaçoes Financeiras de Liquidez Imediata R$ 13.340.145,80R$ 15.014.582,11

    BANCO SANTANDER-13000514-2 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - MODULO

R$ 723.356,72R$ 694.109,32

    BANCO DO BRASIL - CONTA
INVESTIMENTO - C/C: 118170-X

R$ 88.548,74R$ 526.982,08

    BANCO SANTANDER-13000514-2 - CDB -
DI-MODULO

R$ 12.528.212,74R$ 13.793.463,11

    BANCO SANTANDER-13003998-5 -
INVESTIMENTO AUTOMATICO - GO FILIAL

R$ 27,60R$ 27,60

  Clientes R$ 38.640.812,02R$ 33.939.433,54

   Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 183.086,51

    Clientes Elevadores e Escadas Rolantes R$ 183.086,51R$ 183.086,51

   Modernizaçao R$ 2.949.231,79R$ 2.344.555,44

    Clientes Modernizaçao R$ 2.949.231,79R$ 2.344.555,44

   Manutençao R$ 5.316.219,27R$ 5.664.632,77

    Clientes Manutençao R$ 5.316.219,27R$ 5.664.632,77

   Contas a Receber Grupo R$ 119.122,92R$ 69.229,41

    RATEIO DESPESAS - CLIENTES R$ 119.122,92R$ 69.229,41

   Clientes Contas a Receber R$ 5.246.345,02R$ 4.089.234,84

    Clientes contas a receber R$ 5.246.345,02R$ 4.089.234,84

   Serviços Executados a Faturar (POC) R$ 27.463.937,85R$ 24.180.663,38

    (+) Faturamento Diferido Elevadores e
Escadas (POC)

R$ 26.639.196,22R$ 23.408.090,49

    Modernizaçao (POC) R$ 824.741,63R$ 772.572,89

   Cobranças em Andamento R$ 0,00R$ 0,00

    (-) Clientes - Vendas para entrega futura R$ (33.863.290,48)R$ (33.857.038,29)

    (-) Faturamento entrega futura R$ 33.863.290,48R$ 33.857.038,29

   Valores a Classificar R$ (551,39)R$ 0,00

    Valores a Classificar R$ (551,39)R$ 0,00

   (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.636.579,95)R$ (2.591.968,80)

    (-) (-) provisao por inadimplencia - clientes R$ (2.636.579,95)R$ (2.591.968,80)

   (-) Clientes internacionais R$ 0,00R$ (0,01)

    (-) CLIENTES INTERNACIONAIS R$ 0,00R$ (0,01)

  Outros Creditos R$ 3.006.805,18R$ 4.745.231,13

   Titulos a Receber R$ 155,66R$ 155,67

    (-) Juros a Receber R$ (25,34)R$ (25,33)

    Titulos a receber por venda de imobilizado
(CP)

R$ 181,00R$ 181,00

   Importaçoes em Andamento R$ 94.577,65R$ 222.623,17

    Adiantamento para nacionalizaçao R$ 0,00R$ 70.511,10

    Adiantamento a fornecedor
internacionalFujitec

R$ 94.577,65R$ 152.112,07

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 105.219,26R$ 99.025,41

    Adiantamento a Fornecedores Nacionais R$ 28.384,85R$ 22.191,00

    COMPRA PARA ENTREGA FUTURA R$ 76.834,41R$ 76.834,41

   Adiantamentos a Empregados R$ 73.670,74R$ 115.497,01

    Adiantamento de Salarios R$ 0,00R$ 4.067,54

    Adiantamento de 13º Salario R$ 2.583,47R$ 0,00

    Adiantamento de Ferias R$ 71.087,27R$ 108.279,47

    Adiantamento P/Despesas de Viagens R$ 0,00R$ 3.150,00

   Tributos a Recuperar R$ 122.840,70R$ 62.756,85

    ICMS a Recuperar R$ 122.840,70R$ 62.756,85

   Tributos a Compensar R$ 1.694.566,28R$ 3.245.862,33

    PIS/PASEP a Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 7,94R$ 7,94

    COFINSa Compensar ( pago a
maior/indevido)

R$ 36,52R$ 36,52

    Contribuição Previdenciaria Retida na
Prestação de Serviços (INSS a recuperar)

R$ 37.170,59R$ 7.134,62

    Imposto de Renda Retido na Fonte R$ 0,00R$ 31.644,81

    CSLL retida na fonte R$ 59.038,85R$ 284.632,27

    Prejuízo Fiscal - IRPJ R$ 3.339,97R$ 69.171,70

    Prejuízo Fiscal - CSLL R$ (0,00)R$ 23.699,42

    IRRF Aplicaçoes Financeiras R$ 0,00R$ 5.705,40

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2018 R$ (0,01)R$ (0,01)

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF AUTO INFRA 2014

R$ (0,00)R$ 188.233,21

    (-) Prejuizo Fiscal - IRPJ 2019 R$ (0,01)R$ (0,01)

    Prejuizo Fiscal - IRPJ 2021 R$ 0,01R$ 0,01

    Prejuizo Fiscal - CSLL 2021 R$ 0,01R$ 0,01

    ISS/ICMS - CREDITO OUTORGADO PRO-
DF DEN. ESPON  2014

R$ 1.594.972,41R$ 2.635.596,44

   Diferenças Temporarias / Impostos Diferidos R$ 550.684,20R$ 531.271,96

    IRPJ Diferido R$ 380.833,45R$ 366.559,75

    CSLL Diferido R$ 169.850,75R$ 164.712,21

   Tributos a Compensar anos anteriores R$ 365.090,69R$ 468.038,73

    IRPJ ano 2020 R$ (0,10)R$ 75.572,97

    CSLL ano 2020 R$ 0,08R$ 392.465,76

    IRPJ ano 2021 R$ 47.412,62R$ 0,00

    CSLL ano 2021 R$ 317.678,09R$ 0,00

  Estoques R$ 4.438.106,10R$ 3.708.417,69

   Mercadorias, Produtos e Insumos R$ 328.231,38R$ 352.981,36

    Elevadores e Escadas em Transito R$ 328.231,38R$ 352.981,36

   Almoxarifado R$ 3.454.906,53R$ 2.700.468,14

    Estoque de Material (Almoxarifado) R$ 3.414.206,76R$ 2.683.873,82

    Bens em poder de terceiro (Conserto) R$ 40.700,00R$ 16.594,56

    (-) Transferencias Recebidas (peças) R$ (1.439.644,12)R$ (1.029.890,33)

    (-)Transferencias Remetidas (peças) R$ 1.439.643,89R$ 1.029.890,09

   Serviços em Execuçao R$ 654.968,19R$ 654.968,19

    Mão De Obra R$ 654.968,19R$ 654.968,19

  Despesas Pagas Antecipadamente R$ 2.193.322,84R$ 1.256.624,41

   Despesas do Exercício Seguinte R$ 2.193.322,84R$ 1.256.624,41

    Outras despesas antecipadas R$ 2.193.322,84R$ 1.256.624,41

  (-) Transitória Receita entre Empresas R$ (1.916.125,86)R$ (250.000,00)

   (-) Transitória Receita entre Empresas R$ (1.916.125,86)R$ (250.000,00)

    Transitória Receita Recebida entre
Empresas

R$ 14.794.990,69R$ 7.785.752,40

    (-) Transitória Receita Retiradas entre
Empresas

R$ (16.711.116,55)R$ (8.035.752,40)

 Ativo Nao Circulante R$ 2.357.296,72R$ 2.539.293,16

  Ativo Realizavel a Longo Prazo R$ 664.882,83R$ 821.048,15

   Controladora, Controladas e Coligadas
(Mutuos)

R$ 0,02R$ 0,00

    (-) MODULO ENGENHARIA R$ (8.098.272,13)R$ (4.446.664,43)

    AMG ORONA RS R$ 0,00R$ 408,24

    AMG ORONA RJ-FILIAL R$ 6.179.060,36R$ 4.473.580,38

    (-) AMG ORONA PA-FILIAL R$ (1.107.318,63)R$ (975.839,87)

    AMG ORONA GO-FILIAL R$ 178.717,42R$ 286.209,24

    AMG ORONA MG-FILIAL R$ 1.283.434,45R$ 753.965,20

    (-) AMG ORONA SP-FILIAL R$ (1.340.648,55)R$ (1.139.725,27)

    AMG ORONA RS-FILIAL R$ 2.645.506,39R$ 812.468,76

    AMG ORONA AM-FILIAL R$ 259.520,71R$ 235.597,75

   Depositos Judiciais R$ 572.864,69R$ 729.030,03

    Depositos Judiciais R$ 226.681,16R$ 632.556,01

    Depositos judiciais Trabalhistas R$ 346.183,53R$ 96.474,02

   Garantias e Cauçoes R$ 92.018,12R$ 92.018,12

    Garantia Aluguel imovel R$ 67.470,60R$ 67.470,60

    DEPOSITO CAUÇAO GEN R$ 24.547,52R$ 24.547,52

  Investimentos R$ 800.774,64R$ 760.542,63

   Outros Investimentos Permanentes R$ 800.774,64R$ 760.542,63

    CDB-BRB (PRO DF) R$ 776.029,71R$ 737.203,65

    POUPANÇA OURO 118.170-X BANCO DO
BRASIL

R$ 20.964,22R$ 19.770,07

    POUPANÇA POUPEX 118.170-X BANCO
DO BRASIL

R$ 3.780,71R$ 3.568,91

  Imobilizado R$ 295.377,93R$ 245.960,33

   Moveis e Utensilios R$ 235.163,57R$ 226.638,52

    Moveis e Utensilios R$ 235.163,57R$ 226.638,52

   Maquinas e Equipamentos R$ 267.740,59R$ 236.093,26

    Maquinas e Equipamentos R$ 267.740,59R$ 236.093,26

   Veiculos R$ 766.611,70R$ 701.611,70

    Veiculos R$ 766.611,70R$ 701.611,70

   Ferramentas R$ 4.969,02R$ 0,00

    Ferramentas-IMOBILIZADO R$ 4.969,02R$ 0,00

   Computadores e Periféricos R$ 547.049,14R$ 526.596,49

    Computadores e Periféricos R$ 547.049,14R$ 526.596,49

   Benfeitorias em imoveis de terceiros R$ 1.180.006,01R$ 1.165.805,37

    Benfeitorias em Imoveis R$ 1.180.006,01R$ 1.165.805,37

   (-) (-) Depreciaçoes, Amortizaçoes e
Exaustoes Acumuladas

R$ (2.706.162,10)R$ (2.610.785,01)

    (-) (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (168.596,40)R$ (147.469,32)

    (-) (-) Depreciaçoes de Maquinas e
Equipamentos

R$ (180.995,84)R$ (155.284,45)

    (-) (-) Depreciaçoes de Veiculos R$ (704.861,69)R$ (701.611,70)

    (-) Depreciaçoes de Ferramentas R$ (662,56)R$ 0,00

    (-) (-) Depreciaçoes de Computadores e
Perifericos

R$ (504.715,48)R$ (480.451,53)

    (-) (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em
Imoveis

R$ (1.146.330,13)R$ (1.125.968,01)

   Transferencias de Imobilizado R$ 0,00R$ 0,00

    (-) Transferências Recebidas(Imobilizado) R$ (21.880,19)R$ (20.880,19)

    (-)Transferências Remetidas(Imobilizado) R$ 21.880,19R$ 20.880,19

  Intangivel R$ 596.261,32R$ 711.742,05

   Software R$ 349.530,00R$ 349.530,00

    Software R$ 349.530,00R$ 349.530,00

   Carteira de Manutençao R$ 993.620,19R$ 993.620,19

    Carteira de Manutençao RJ R$ 41.278,00R$ 41.278,00

    Carteira Manutençao PARA R$ 952.342,19R$ 952.342,19

   (-) (-) Amortizaçoes Acumuladas R$ (746.888,87)R$ (631.408,14)

    (-) (-) Amortizaçao Software R$ (347.217,23)R$ (281.417,46)

    (-) (-) Amortizaçao Carteira Manutençao R$ (399.671,64)R$ (349.990,68)

PASSIVO R$ 62.537.219,34R$ 61.786.100,21

 Passivo Circulante R$ 35.618.078,69R$ 32.178.449,83

  Fornecedores R$ 11.339.014,84R$ 6.943.257,58

   Fornecedores Nacionais R$ 7.282.520,73R$ 4.017.206,91

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 1.702.499,85R$ 1.340.204,93

    FRETES NACIONAIS R$ 15.060,35R$ 1.612,36

    SEGUROS A PAGAR R$ 190,00R$ 190,00

    NOTAS FISCAIS  DE COMPETÊNCIA DE
MESES ANTERIORES

R$ 25.581,10R$ 25.240,18

    FORNECEDOR SERVIÇOS
IMPORTAÇAO

R$ 0,00R$ 179.903,11

    RATEIO DESPESAS - FORNECEDORES R$ 128.548,95R$ 81.330,80

    PROVISÃO TRANSPORTE RODOVIARIO R$ 30.000,00R$ 0,00

    REPARO EM CURSO R$ 1.387.504,92R$ 461.649,38

    MODERNIZAÇÃO EM CURSO R$ 1.373.650,70R$ 800.340,15

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MOD

R$ 1.427.436,58R$ 460.887,72

    VENDA NOVA COM SUBSTITUIÇÃO EM
CURSO MATERIAIS

R$ 1.192.048,28R$ 665.848,28

   Fornecedores Estrangeiros R$ 4.056.494,11R$ 2.926.050,67

    FORNECEDORES INTERNACIONAIS -
ORONA CP

R$ 4.035.640,02R$ 2.955.265,33

    (-) FRETES INTERNACIONALES R$ 20.854,09R$ (29.214,66)

  Obrigaçoes Tributarias R$ 701.949,22R$ 841.031,27

   Impostos e Contribuições a Recolher R$ 672.530,03R$ 818.820,35

    ICMS a Recolher R$ 19.145,02R$ 29.134,69

    ICMS Importaçao a Recolher R$ 0,00R$ 78.072,62

    (-) (-) Deposito Judicial ICMS importaçao a
recolher

R$ (0,03)R$ (0,03)

    ISS a Recolher R$ 129.076,52R$ 91.629,36

    (-) IRPJ a Recolher R$ (70.728,47)R$ (0,01)

    POC - ISSQN a recolher (Provisao) R$ 384.962,48R$ 331.094,49

    Provisao para Contribuiçao Social sobre o
Lucro

R$ 30.000,00R$ 35.000,00

    CSLL a Recolher R$ 0,01R$ 0,01

    PIS a Recolher R$ 28.387,01R$ 13.828,64

    COFINS a Recolher R$ 132.010,18R$ 64.621,16

    Impostos Fiscais a Pagar R$ 4.565,09R$ 2.058,43

    Provisoes de despesas com importaçao
(Siscomex)

R$ 0,00R$ 169.048,86

    (-) POC MOD - ISSQN a Recolher (
Provisão)

R$ 4.798,59R$ (1.347,20)

    PIS Retido periodos anteriores a recolher R$ 1.848,45R$ 1.023,11

    Cofins Retido periodos anteriores a
recolher

R$ 8.465,18R$ 4.656,22

   Retenções Fonte - Fornecedores R$ 29.419,19R$ 22.210,92

    IRRF Fornecedores R$ 4.308,78R$ 3.486,30

    ISS Fornecedores R$ 5.229,37R$ 5.881,37

    INSS Fornecedores R$ 10.111,69R$ 4.328,25

    PIS,Cofins e CSLL Fornecedores R$ 9.090,27R$ 7.638,98

    IRPJ Fornecedores R$ 679,08R$ 876,02

  Obrigaçoes Trabalhistas e Previdenciarias R$ 2.549.904,58R$ 2.301.085,37

   Obrigações com o Pessoal R$ 131.115,78R$ 104.086,88

    PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR R$ 7.365,68R$ 8.432,72

    PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL R$ 123.750,10R$ 95.654,16

   Obrigações Trabalhistas/Previdenciárias R$ 815.314,79R$ 657.496,96

    INSS a Recolher R$ 168.991,83R$ 148.677,64

    FGTS a Recolher R$ 136.342,19R$ 123.429,47

    Contribuiçao Assistencial a Recolher R$ 3.203,58R$ 6.970,42

    Contribuiçao Sindical a Recolher R$ 3.748,51R$ 3.923,00

    IRRF A RECOLHER - TRABALHISTA R$ 215.483,01R$ 189.052,17

    INSS Desoneraçao a Recolher R$ 287.545,67R$ 185.444,26

   Provisoes Trabalhistas R$ 1.603.474,01R$ 1.539.501,53

    Provisao para Ferias R$ 1.396.620,22R$ 1.338.991,43

    INSS sobre Provisao para Ferias R$ 95.326,93R$ 93.532,55

    FGTS sobre Provisao para Ferias R$ 111.526,86R$ 106.977,54

    FGTS sobre Provisao sobre 13o R$ (0,00)R$ 0,01

  Outras Obrigações R$ 21.027.210,05R$ 22.093.075,61

   Adiantamentos de Clientes R$ 19.640.097,71R$ 19.629.811,74

    Adiantamento de clientes R$ 19.607.114,96R$ 19.606.189,53

    Adiantamento de clientes - Retençoes nao
efetuadas (CN)

R$ 32.982,75R$ 23.622,21

   Adiantamento de Serviços Recebidos a
executar(POC)

R$ 1.387.112,34R$ 2.463.263,87

    Fatumento Antecipado POC Elevadores e
Escadas

R$ 880.137,34R$ 1.240.232,13

    Fatumento Antecipado POC Modernização R$ 506.975,00R$ 1.223.031,74

 Passivo Nao-Circulante R$ 6.442.546,06R$ 8.860.927,55

  Empréstimos e Financiamentos Nacionais R$ 2.733.613,79R$ 5.737.757,83

   Pro-DF R$ 712.610,69R$ 3.716.754,74

    EMPRESTIMO PRO-DF A PAGAR R$ 7.666.247,66R$ 7.966.296,45

    (-) Correçao valor atual ICMS PRO-DF R$ (6.953.636,97)R$ (4.249.541,71)

   Emp e Financ -Pessoas Ligadas largo prazo R$ 2.021.003,10R$ 2.021.003,09

    EMPRESTIMO ORONA (SOCIO)- L/P R$ 2.021.003,10R$ 2.021.003,09

  Outras Obrigaçoes - Nao Circulante R$ 3.708.932,27R$ 3.123.169,72

   Outras Provisões R$ 3.708.932,27R$ 3.123.169,72

    Provisões para riscos fiscais R$ 399.908,57R$ 591.044,40

    Provisões para riscos trabalhistas R$ 1.059.023,70R$ 282.125,32

    Provisãos para risco IOF R$ 2.250.000,00R$ 2.250.000,00

 Patrimonio Liquido R$ 20.476.594,59R$ 20.746.722,83

  Capital Social R$ 17.969.109,56R$ 19.969.109,56

   Capital Subscrito R$ 17.969.109,56R$ 19.969.109,56

    Capital Social domiciliados no País R$ 17.969.109,56R$ 19.969.109,56

  Reservas R$ 5.606.577,86R$ 5.746.403,53

   (-) Ajustes de Avaliaçao Patrimonial R$ (219.039,39)R$ (219.039,39)

    Ajustes de Elementos do Ativo R$ 14.090,04R$ 14.090,04

    (-) (-) Ajustes de Elementos do Passivo R$ (233.129,43)R$ (233.129,43)

   Reservas de Lucros R$ 5.825.617,25R$ 5.965.442,92

    Reserva para Investimento Subvenção Pro-
DF

R$ 5.825.617,25R$ 5.965.442,92

    Incorporação Ativo R$ 645.099,25R$ 645.099,25

    (-) Incorporação Passivo R$ (645.099,25)R$ (645.099,25)

  (-) Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ (3.099.092,83)R$ (4.968.790,26)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (3.099.092,83)R$ (4.968.790,26)

    Lucros Acumulados R$ 8.506.780,49R$ 6.274.430,44

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (9.355.873,32)R$ (8.993.220,70)

    (-) Ajustes de Exercicios Anteriores R$ (2.250.000,00)R$ (2.250.000,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.926.726/0001-73

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 28

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS R$ 54.573.278,22R$ 46.625.067,30

  Receitas Operacionais R$ 56.030.966,90R$ 46.757.645,89

   Receita Bruta de Vendas e Serviços R$ 66.588.626,62R$ 54.299.120,30

    Receita da vendas de Pecas R$ 2.998.112,82R$ 2.964.358,41

     Venda de Peças Clientes - Receita R$ 3.020.378,89R$ 3.027.464,61

     (-) (-) Devoluçao de Vendas de Peças R$ (22.266,07)R$ (63.106,20)

    Receita da vendas Servicos R$ 63.590.513,80R$ 51.334.761,89

     Elevadores e Escadas - Receita R$ 8.228.897,95R$ 11.880.672,44

     (+) POC Elevadores e Escadas R$ 10.934.722,32R$ 7.575.526,20

     (-) (-) POC Elevadores e Escadas R$ (7.343.521,80)R$ (11.548.912,74)

     Manutenção - Receita R$ 36.405.073,97R$ 33.422.344,64

     Modernização - Receita R$ 5.559.701,09R$ 4.475.013,43

     Serviços - Receita R$ 9.037.414,79R$ 6.408.341,69

     (+) POC Modernizaçao R$ 4.119.939,53R$ 2.597.964,61

     (-) (-) POC Modernizaçao R$ (3.351.714,05)R$ (3.476.188,38)

   (-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (12.206.160,35)R$ (10.209.293,85)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Vendas
Elevadores e Escadas R$ (1.170.179,04)R$ (1.758.017,79)

     (-) (-) ISS Venda Elevadores e Escadas R$ (38.705,66)R$ (124.425,31)

     (-) (-) PIS Venda Elevadores e Escadas R$ (135.776,80)R$ (196.031,04)

     (-) (-) COFINS Venda Elevadores e Escadas R$ (625.396,18)R$ (902.931,11)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Venda Elevadores e
Escadas R$ (370.300,40)R$ (534.630,33)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre POC
Elevadores e Escadas R$ (547.658,09)R$ 605.941,42

     (-) (-) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (164.020,83)R$ (113.632,89)

     (+) ISS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 110.152,84R$ 173.233,68

     (-) (-) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ (180.422,92)R$ (124.996,19)

     (+) PIS Venda POC Elevadores e Escadas R$ 121.168,10R$ 190.557,06

     (-) (-) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ (831.038,90)R$ (575.740,00)

     (+) COFINS Venda POC Elevadores e
Escadas R$ 558.107,66R$ 877.717,36

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ (492.062,52)R$ (340.898,67)

     (+) INSS Desoneraçao POC Elevadores e
Escadas R$ 330.458,48R$ 519.701,07

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Manutençao R$ (6.819.252,93)R$ (6.261.586,23)

     (-) (-) ISS Manutenção R$ (1.813.537,77)R$ (1.665.997,06)

     (-) (-) PIS Manutenção R$ (600.700,17)R$ (551.483,49)

     (-) (-) COFINS Manutenção R$ (2.766.785,38)R$ (2.540.095,98)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Manutenção R$ (1.638.229,61)R$ (1.504.009,70)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Modernizaçao R$ (857.199,74)R$ (659.769,95)

     (-) (-) ISS Modernização R$ (92.740,73)R$ (44.455,57)

     (-) (-) PIS Modernização R$ (91.735,14)R$ (73.837,73)

     (-) (-) COFINS Modernização R$ (422.537,30)R$ (340.101,07)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Modernizaçao R$ (250.186,57)R$ (201.375,58)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Serviços R$ (1.694.433,05)R$ (1.201.566,07)

     (-) (-) ISS Serviços R$ (451.786,45)R$ (320.417,33)

     (-) (-) PIS Serviços R$ (149.118,53)R$ (105.738,66)

     (-) (-) COFINS Serviços R$ (686.843,53)R$ (487.034,00)

     (-) (-) INSS Desoneraçao Serviços R$ (406.684,54)R$ (288.376,08)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre pecas vendas
clientes R$ (830.311,00)R$ (865.321,05)

     (-) (-) ICMS pecas vendas clientes R$ (464.581,63)R$ (480.939,34)

     (-) (-) PIS pecas vendas clientes R$ (41.138,85)R$ (44.714,70)

     (-) (-) COFINS pecas vendas clientes R$ (189.484,31)R$ (205.955,77)

     (-) (-) INSS Desoneraçao peças vendas
clientes R$ (135.106,21)R$ (133.711,24)

    (-) Abatimentos por descontos concedidos R$ (139,82)R$ (486,19)

     (-) Abatimentos vendasElevadores e Escadas
desconto concedido R$ (0,08)R$ (0,93)

     (-) Abatimentos Manutençao desconto
concedido R$ (122,14)R$ (481,88)

     Abatimentos Venda de contas a receber Grupo
desconto concedido R$ 0,00R$ (3,00)

     (-) Abatimentos Venda de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (1,72)R$ (0,09)

     (-) Abatimentos serviços de contas a receber
clientes desconto concedido R$ (15,88)R$ (0,29)

    (-) Abatimentos por perda de faturamento R$ (175.209,93)R$ (196.269,54)

     (-) Abatimentos Manutençao perda de
faturamento R$ (104.649,61)R$ (105.953,25)

     Abatimentos vendasElevadores e Escadas
perda de faturamento R$ 0,00R$ (11.139,11)

     (-) Abatimentos Venda contas a receber
clientes perda de faturamento R$ (175,65)R$ (22.782,48)

     (-) Abatimentos Serviços perda de faturamento R$ (70.384,67)R$ (50.437,94)

     Abatimentos Modernizacoes perda de
faturamento R$ 0,00R$ (5.956,76)

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre POC
Modernizaçao R$ (111.776,75)R$ 127.781,55

     (-) (-) ISS POC Modernizaçao R$ (32.959,52)R$ (20.783,72)

     (+) ISS POC Modernizaçao R$ 26.813,73R$ 27.809,50

     (-) (-) PIS POC Modernizaçao R$ (67.979,00)R$ (42.866,41)

     (+) PIS POC Modernizaçao R$ 55.303,30R$ 57.357,11

     (-) (-) COFINS POC Modernizaçao R$ (313.115,40)R$ (197.445,31)

     (+) COFINS POC Modernizaçao R$ 254.730,28R$ 264.190,32

     (-) (-) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ (185.397,28)R$ (116.908,41)

     (+) INSS Desoneraçao POC Modernizaçao R$ 150.827,14R$ 156.428,47

   Receitas Financeiras R$ 1.608.033,43R$ 2.667.819,44

    Juros, Descontos e Recuperações R$ 1.685.517,44R$ 626.684,16

     Juros Ativos [outros] R$ 56.435,98R$ 50.910,96

     Descontos Financeiros Obtidos R$ 16.184,25R$ 25.606,99

     Receita Apli. Renda Variável R$ 1.565.311,86R$ 506.316,17

     Juros Selic R$ 47.585,35R$ 43.850,04

    (-) Variações Monetárias R$ (130.091,28)R$ (89.186,96)

     (-) Variaçoes Cambiais Ativas R$ (51.659,48)R$ 39.016,52

     (-) (-) PIS Receitas Financeiras R$ (10.963,60)R$ (17.920,92)

     (-) (-) COFINS Receitas Financeiras R$ (67.468,20)R$ (110.282,56)

    Ajuste a Valor Presente R$ 52.607,27R$ 2.130.322,24

     Juros Apl Deposit. Judicial Pro DF R$ 0,00R$ 2.130.322,24

     Subvenção empréstimo leilão PRO-DF R$ 52.607,27R$ 0,00

   Recuperaçao de Despesas R$ 40.467,20R$ 0,00

    Recuperação de Passivos Internacionais R$ 40.467,20R$ 0,00

     Recuperação de Passivos Internacionais R$ 40.467,20R$ 0,00

  Outras Receitas Operacionais. R$ 87.614,27R$ 83.226,36

   Outras receitas operacionais. R$ 20.614,27R$ 73.226,36

    Outras Receitas Operacionais R$ 26.864,34R$ 81.709,18

     Outras Receitas R$ 26.864,34R$ 81.709,18

    (-) (-) Impostos Incidentes sobre Outras
Receitas Operacionais R$ (6.250,07)R$ (8.482,82)

     (-) ISS Outras Receitas Operacionais R$ 0,00R$ 0,05

     (-) (-) PIS Outras Receitas Operacionais R$ (1.114,88)R$ (1.513,16)

     (-) (-) COFINS Outras Receitas Operacionais R$ (5.135,19)R$ (6.969,71)

   Ganhos de capital R$ 67.000,00R$ 10.000,00

    Resultados Positivos na Alienação do
Imobilizado R$ 67.000,00R$ 10.000,00

     Lucros na Alienação de Veículos R$ 67.000,00R$ 10.000,00

  Outras Receitas Não Operacionais R$ 120.822,91R$ 34.195,05

   Outras Receitas Não Operacionais R$ 120.822,91R$ 34.195,05

    Outras Receitas Não Operacionais-Estoque R$ 120.822,91R$ 34.195,05

     Variação de Estoque - Peças sobra de Obras R$ 120.822,91R$ 34.195,05

  (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (1.666.125,86)R$ (250.000,00)

   (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (1.666.125,86)R$ (250.000,00)

    (-) Receita Rateada entre Filiais R$ (1.666.125,86)R$ (250.000,00)

     (-) Receita Manutenção Rateada entre Filiais R$ (212.854,09)R$ (250.000,00)

     (-) Receita Peças Rateada entre Filiais R$ (138.856,23)R$ 0,00

     (-) Receita Reparos Rateada entre Filiais R$ (791.313,69)R$ 0,00

     (-) Receita Modernização Rateada entre Filiais R$ (523.101,85)R$ 0,00

 (-) DESPESAS/CUSTOS R$ (52.843.406,46)R$ (45.092.782,25)

  (-) Custos Gerais R$ (15.212.555,86)R$ (12.482.183,40)

   (-) Compra Materiais R$ (8.508.786,99)R$ (7.225.925,41)

    (-) Elevadores e Escadas - Materiais R$ (3.886.900,99)R$ (3.063.234,18)

     (-) Custo dos produitos vendidos- Elevadores e
Escadas R$ (3.321.962,69)R$ (2.535.639,12)

     Custo Elevadores e Escadas em transito R$ 24.749,39R$ 89.325,81

     (-) Fretes rodoviário - Elevadores e Escadas R$ (277.839,61)R$ (314.064,47)

     (-) Fretes Marítimo - Elevadores e Escadas R$ (69.816,34)R$ (37.244,72)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Elevadores
e Escadas R$ (434.274,68)R$ (344.062,64)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO -
Elevadores e Escadas R$ (16.273,98)R$ (976,36)

     (-) Imposto Importação - Elevadores e Escadas R$ (295.694,02)R$ (256.231,67)

     (-) Despesa C/SDA - Elevadores e Escadas R$ (17.115,00)R$ (22.770,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Elevadores
e Escadas R$ (40.138,75)R$ (65.013,94)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Elevadores e
Escadas R$ (40.651,67)R$ (54.151,02)

     Despesa de correio C/Importação - Elevadores
e Escadas R$ 0,00R$ (152,80)

     (-) Despesas bancarias C/Importação -
Elevadores e Escadas R$ (229,50)R$ (18,00)

     (-) Despesa C/Siscomex - Elevadores e
Escadas R$ (3.146,38)R$ (4.152,51)

     (-) Outras Despesas de Importação -
Elevadores e Escadas R$ (72.076,96)R$ (86.755,47)

     Servicos agente aduaneiro Elevadores e
Escadas R$ 0,00R$ (42.461,73)

     (-) Despesas importaçao Elevadores e
Escadas a estoque R$ 705.520,75R$ 641.992,60

     (-) pecas faltantes Elevadores Novos R$ (27.951,55)R$ (30.858,14)

    (-) Peças - Materiais R$ (4.621.886,00)R$ (4.162.691,23)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Remesa
Peças R$ (3.979.995,01)R$ (2.793.393,49)

     (-) Fretes rodoviário - Peças R$ (305.884,39)R$ (246.770,07)

     (-) Fretes Marítimo - Peças R$ (4.420,75)R$ (10.818,70)

     (-) Fretes Aéreo (DHL) R$ (41.621,31)R$ (3.098,99)

     (-) ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (3.888,44)R$ (4.413,23)

     (-) COFINS SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (3.892,10)R$ (401,55)

     (-) IPI SOBRE IMPORTAÇÃO - Peças R$ (20.285,29)R$ (25.483,12)

     (-) Imposto Importação - Peças R$ (54.876,43)R$ (64.912,92)

     (-) Despesa C/SDA - Peças R$ (42.702,00)R$ (116.636,00)

     (-) Despesa C/Marinha Mercante - Peças R$ (3.357,54)R$ (3.629,68)

     (-) Despesa C/Armazenagem - Peças R$ (23.537,37)R$ (28.155,21)

     (-) Despesa de correio C/Importação - Peças R$ (169,37)R$ (496,60)

     (-) Despesas bancarias C/Importação - Peças R$ (76,50)R$ (370,90)

     (-) Despesa C/Siscomex - Peças R$ (8.135,66)R$ (26.976,49)

     (-) Outras Despesas de Importação - Peças R$ (25.605,68)R$ (70.512,56)

     (-) Servicos agente aduaneiro Peças R$ (97.450,85)R$ (148.686,48)

     (-) Despesas importaçao Peças a estoque R$ 471.212,24R$ 82.782,89

     (-) Custo de Produtos Vendidos "Peças" -
Indedutivel R$ (28.396,31)R$ (11.110,21)

     (-) Custo dos Produtos Vendidos - Venda
Peças R$ (448.803,24)R$ (689.607,92)

   (-) Tercerizacao R$ (6.703.768,87)R$ (5.256.257,99)

    (-) Elevadores e Escadas- Serviços de
Terceiros R$ (365.864,47)R$ (423.049,18)

     (-) Outros Serviços de Terceiros Montagem
(PJ) Elevadores e Escadas R$ (1.633,50)R$ 0,00

     (-) Serviços de Terceiros Montagem (PJ)
Elevadores e Escadas R$ (364.230,97)R$ (423.049,18)

    (-) Conservação Elevadores e Esacadas
Serviços de Terceiros R$ (3.112.104,86)R$ (2.163.845,12)

     Serviços de Terceiros conservação.(PF) R$ 0,00R$ (4.630,23)

     (-) Serviços de Terceiros Conservação. (PJ) R$ (3.112.104,86)R$ (2.159.214,89)

    (-) Modernizações Elevadores e Escadas
Serviços de Terceiros R$ (1.157.289,18)R$ (801.739,67)

     (-) Serviços de Terceiros Modernizaçao (PJ) R$ (1.157.289,18)R$ (801.739,67)

    (-) Manutençao Preventiva Elevadores e
Esacadas Serviços de Terceiros R$ (2.068.510,36)R$ (1.867.624,02)

     (-) Serviços de Terceiros Manut. Preventiva
(PJ) R$ (2.068.510,36)R$ (1.867.624,02)

  (-) Despesas R$ (34.948.277,41)R$ (31.896.401,41)

   (-) Despesas R$ (34.626.784,87)R$ (31.467.940,00)

    (-) Mao-de-Obra R$ (18.393.412,97)R$ (17.802.445,80)

     (-) INSS R$ (20.929,10)R$ 20.929,17

     (-) FGTS R$ (6.277,66)R$ 6.277,22

     IRRF R$ 0,00R$ (1.117,28)

     RATEIO DESPESAS - MOI ADMIN R$ 0,00R$ (7.425,45)

     Participação dos Lucros de Resultados R$ 65.000,00R$ 4.004,02

     (-) Prémio Extraordinário PLR R$ (932.945,91)R$ (1.172.895,03)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD CONS R$ (4.340.499,61)R$ (3.834.348,00)

     (-) Horas Extra-MOD CONS R$ (196.687,14)R$ (120.561,38)

     (-) Sobre Aviso (Plantão)-MOD CONS R$ (649.378,70)R$ (639.597,92)

     Premiaçao de vendas-MOD CONS R$ 12.204,22R$ 0,00

     (-) Vale Refeiçao-MOD CONS R$ (829.853,08)R$ (666.830,41)

     (-) Vale Transporte-MOD CONS R$ (59.132,77)R$ (54.837,80)

     (-) Ajuda de Custo-MOD CONS R$ (11.126,87)R$ (3.806,52)

     13º Salário-MOD CONS R$ 0,00R$ 2.135,79

     (-) Ferias-MOD CONS R$ (0,72)R$ 0,00

     (-) INSS-MOD CONS R$ (62.242,59)R$ (74.272,70)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD CONS R$ (363.982,81)R$ (338.017,53)

     (-) FGTS-MOD CONS R$ (434.463,29)R$ (407.041,13)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOD CONS R$ (32.239,19)R$ (35.205,42)

     (-) FGTS Rescisao-MOD CONS R$ (50.644,16)R$ (11.295,47)

     (-) Assistência Médica e Social - MOD CONS R$ (1.425.101,09)R$ (1.270.318,37)

     (-) Salarios e Ordenados-MOD INSTAL R$ (44.148,80)R$ (42.761,46)

     Horas Extra-MOD INSTAL R$ 0,00R$ (5,80)

     (-) Vale Refeiçao-MOD INSTAL R$ (6.491,95)R$ (3.900,80)

     Vale Transporte-MOD INSTAL R$ 0,00R$ (260,40)

     13º Salário-MOD INSTAL R$ 0,00R$ 5,54

     (-) INSS-MOD INSTAL R$ (565,91)R$ (539,76)

     (-) INSS-Outras entidades-MOD INSTAL R$ (3.282,23)R$ (3.130,64)

     (-) FGTS-MOD INSTAL R$ (3.623,46)R$ (3.663,67)

     Indenizações e Aviso Prévio-MOD INSTAL R$ 0,00R$ 1.394,95

     (-) Assistência Médica e Social - MOD INSTAL R$ (23.294,54)R$ (2.815,74)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI CONS R$ (1.499.428,56)R$ (1.605.737,87)

     (-) Horas Extra-MOI CONS R$ (965,07)R$ (368,58)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI CONS R$ (87.990,19)R$ (44.301,97)

     (-) Vale Refeiçao-MOI CONS R$ (205.227,00)R$ (224.463,40)

     (-) Vale Transporte-MOI CONS R$ (33.153,28)R$ (42.654,13)

     (-) Ajuda de Custo-MOI CONS R$ (7.722,49)R$ (5.056,67)

     13º Salário-MOI CONS R$ 0,00R$ 143,63

     (-) INSS-MOI CONS R$ (25.900,52)R$ (28.838,80)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI CONS R$ (156.648,20)R$ (127.813,52)

     (-) FGTS-MOI CONS R$ (185.579,26)R$ (154.565,50)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI CONS R$ (24.236,04)R$ (24.934,32)

     (-) FGTS Rescisao-MOI CONS R$ (33.806,67)R$ (54.941,18)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI CONS R$ (388.251,02)R$ (409.769,45)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI INSTAL R$ (256.724,79)R$ (246.697,55)

     Horas Extra-MOI INSTAL R$ 0,00R$ (83,65)

     (-) Vale Refeiçao-MOI INSTAL R$ (21.107,91)R$ (18.784,50)

     (-) Vale Transporte-MOI INSTAL R$ (1.558,18)R$ (1.640,84)

     13º Salário-MOI INSTAL R$ 0,00R$ 12,02

     (-) INSS-MOI INSTAL R$ (3.119,46)R$ (3.072,75)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI INSTAL R$ (18.093,01)R$ (17.821,67)

     (-) FGTS-MOI INSTAL R$ (20.944,68)R$ (20.573,95)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI INSTAL R$ (826,21)R$ (1.514,29)

     FGTS Rescisao-MOI INSTAL R$ 0,00R$ (82,33)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI INSTAL R$ (61.236,13)R$ (5.400,42)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM CONS R$ (1.140.470,50)R$ (934.975,04)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM CONS R$ (640.956,51)R$ (694.026,96)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM CONS R$ (153.239,45)R$ (141.424,52)

     (-) Vale Transporte-MOI COM CONS R$ (10.927,20)R$ (10.523,58)

     13º Salário-MOI COM CONS R$ 0,00R$ 382,88

     (-) INSS-MOI COM CONS R$ (22.305,27)R$ (24.845,80)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM CONS R$ (124.207,38)R$ (117.233,31)

     (-) FGTS-MOI COM CONS R$ (146.619,11)R$ (142.720,62)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
CONS R$ (5.305,31)R$ (15.444,51)

     (-) FGTS Rescisao-MOI COM CONS R$ (8.352,01)R$ (19.990,72)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI COM
CONS R$ (352.662,25)R$ (323.020,16)

     (-) Salarios e Ordenados-MOI COM INSTAL R$ (42.399,83)R$ (40.376,76)

     (-) Premiaçao de vendas-MOI COM INSTAL R$ (127.952,12)R$ (120.241,22)

     (-) Vale Refeiçao-MOI COM INSTAL R$ (7.043,69)R$ (6.396,08)

     (-) INSS-MOI COM INSTAL R$ (2.107,48)R$ (1.994,34)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI COM INSTAL R$ (12.223,24)R$ (11.567,28)

     (-) FGTS-MOI COM INSTAL R$ (13.730,74)R$ (13.116,53)

     Indenizações e Aviso Prévio-MOI COM
INSTAL R$ 0,00R$ (546,05)

     FGTS Rescisao-MOI COM INSTAL R$ 0,00R$ (23,45)

     Assistência Médica e Social - MOI CON
INSTAL R$ 728,69R$ 1.550,66

     (-) Salarios e Ordenados-MOI ADMIN R$ (2.083.481,26)R$ (2.279.648,43)

     (-) Vale Refeiçao-MOI ADMIN R$ (185.173,16)R$ (217.923,24)

     (-) Vale Transporte-MOI ADMIN R$ (42.658,54)R$ (40.338,83)

     (-) Ajuda de Custo-MOI ADMIN R$ (21.400,00)R$ (6.240,00)

     13º Salário-MOI ADMIN R$ 0,00R$ 599,20

     (-) INSS-MOI ADMIN R$ (33.862,71)R$ (38.876,05)

     (-) INSS-Outras entidades-MOI ADMIN R$ (196.555,38)R$ (225.475,26)

     (-) FGTS-MOI ADMIN R$ (234.831,99)R$ (271.143,49)

     (-) Indenizações e Aviso Prévio-MOI ADMIN R$ (31.020,15)R$ (34.485,02)

     (-) FGTS Rescisao-MOI ADMIN R$ (25.352,60)R$ (55.607,32)

     (-) Assistência Médica e Social - MOI ADMIN R$ (277.077,75)R$ (317.910,29)

    Comissoes R$ 0,00R$ (3.939,81)

     Comissoes R$ 0,00R$ (3.939,81)

    (-) Depreciações e Amortizações Produtivas R$ (26.373,95)R$ (22.963,96)

     (-) Depreciações de Máquinas e Equipamentos R$ (25.711,39)R$ (22.963,96)

     (-) Depreciações de Ferramentas R$ (662,56)R$ 0,00

    (-) Outros Custos Direitos e Indiretos R$ (5.283.234,28)R$ (3.468.965,77)

     (-) Medicina do Trabalho R$ (137.748,44)R$ (127.733,01)

     (-) Treinamento R$ (31.075,41)R$ (15.607,36)

     (-) Uniformes R$ (91.965,42)R$ (67.885,99)

     (-) Consumiveis - MOD CONS R$ (3.260.425,56)R$ (1.680.496,15)

     (-) Combustível - Veículos - MOD CONS R$ (1.225.954,32)R$ (1.030.805,56)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
CONS R$ (73.802,20)R$ (50.922,33)

     (-) Consumiveis - MOD INSTAL R$ (104.684,82)R$ (189.789,45)

     (-) Combustível - Veículos - MOD INSTAL R$ (20.464,91)R$ (13.666,57)

     (-) Equipamentos de Proteção Individual - MOD
INSTAL R$ (313,62)R$ (112,86)

     (-) Combustível - Veículos - MOI CONS R$ (185.027,81)R$ (146.572,09)

     Equipamentos de Proteção Individual - MOI
CONS R$ 0,00R$ (4.620,84)

     (-) Combustível - Veículos - MOI INSTAL R$ (16.115,98)R$ (12.641,24)

     (-) Combustível - Veículos - MOI COM CONS R$ (43.922,97)R$ (39.684,20)

     (-) Combustível - Veículos - MOI ADM R$ (91.732,82)R$ (88.428,12)

    (-) Despesas de Manutençao de empresa R$ (119.198,07)R$ (90.822,51)

     (-) Despesas de Manutenção de empresa R$ (119.198,07)R$ (90.822,51)

    (-) Seguros R$ (241.173,23)R$ (199.084,99)

     (-) Seguro Responsabilidade Civil R$ (25.341,61)R$ (2.726,94)

     (-) Seguros de Contrato (Carta Fiança) R$ (51.543,75)R$ (25.545,10)

     (-) Seguro de vida R$ (24.457,44)R$ (20.759,73)

     (-) Seguros Marítimos R$ (7.004,06)R$ (5.586,61)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO
RESPONSABILIDADE CIVIL R$ (92.548,35)R$ (100.056,32)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEG RDADE ADM E
DIR (D&O) R$ (15.153,54)R$ (18.158,11)

     (-) RATEIO DESPESAS - SEGURO DE
IMOVEIS R$ (6.362,49)R$ (5.857,09)

     (-) Seguros Veiculos - MOD CONS R$ (965,15)R$ (3.072,17)

     (-) Seguros Veiculos  - MOI ADM R$ (17.796,84)R$ (17.322,92)

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PF R$ (234.585,40)R$ (120.790,68)

     (-) Aluguel de Imoveis PF R$ (227.028,60)R$ (210.978,00)

     (-) Aluguel Imoveis PF(Expatriados) R$ (7.556,80)R$ 90.187,32

    (-) Alugueis e Arrendamentos Admin PJ R$ (838.008,51)R$ (803.739,43)

     (-) Aluguel de Imoveis PJ R$ (801.091,67)R$ (756.045,23)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD CONS R$ (17.457,04)R$ (12.881,23)

     (-) Alugueis e Arrendamento de Maquinas e
Equipamentos PJ - MOD INSTAL R$ (19.459,80)R$ (34.812,97)

    (-) Depreciações e Amortizações No Produtivas R$ (184.483,87)R$ (238.096,63)

     (-) Depreciaçoes de Moveis e Utensilios R$ (21.127,08)R$ (21.006,80)

     (-) Depreciaçoes de Veículos R$ (3.249,99)R$ (17.952,50)

     (-) Depreciações de Computadores e
Periféricos R$ (24.263,95)R$ (43.581,91)

     (-) Depreciaçoes de Benfeitorias em Imoveis R$ (20.362,12)R$ (68.788,32)

     (-) Amortização de Software R$ (65.799,77)R$ (37.086,09)

     (-) Depreciações e Amortizações No
Produtivas intangíveis R$ (49.680,96)R$ (49.681,01)

    (-) Utilidades e Serviço R$ (821.120,52)R$ (780.105,36)

     (-) Energia Eletrica - Util. e Serviço R$ (112.200,01)R$ (120.139,80)

     (-) Agua e Esgoto - Util. e Serviço R$ (23.373,63)R$ (40.094,77)

     Telefonia Fixa e Internet R$ 0,00R$ (4.076,37)

     RATEIO DESPESAS - TELEFONE R$ 79.917,80R$ 79.676,80

     (-) Serviço de CALL CENTER R$ (402.522,28)R$ (371.996,50)

     (-) Telefonia Movel (Celular) R$ (79.917,80)R$ (79.703,37)

     (-) Telefonia Movel - MOD CONS R$ (37.588,09)R$ (36.189,91)

     (-) Telefonia Movel - MOD INSTAL R$ (371,57)R$ (383,23)

     (-) Telefonia Movel - MOI CONS R$ (11.643,24)R$ (9.443,66)

     (-) Telefonia Movel - MOI INSTAL R$ (1.029,71)R$ (974,47)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM CONS R$ (8.696,50)R$ (9.536,93)

     (-) Telefonia Movel - MOI COM INSTAL R$ (793,15)R$ (766,35)

     (-) Telefonia Fixa e Internet - MOI ADM R$ (207.785,26)R$ (169.421,82)

     (-) Telefonia Movel - MOI ADM R$ (15.117,08)R$ (17.054,98)

    (-) Propaganda e Publicidade R$ (95.549,56)R$ (56.062,15)

     (-) Eventos de divulgação da Marca Orona R$ (94.799,56)R$ (55.559,42)

     (-) Eventos e Despesas diversas Não
Operacionais R$ (750,00)R$ (502,73)

    (-) Despesas Gerais R$ (2.220.034,78)R$ (1.734.498,68)

     Despesas Veiculos R$ 0,00R$ (0,01)

     (-) Multas de Transito a descontar R$ (14.309,94)R$ (5.066,09)

     (-) Lanches e Refeições R$ (288,96)R$ (2.882,97)

     (-) Outras Despesas R$ (427,99)R$ (796,40)

     (-) Material de uso e consumo R$ (151.741,13)R$ (115.090,22)

     (-) Despesas Postais e Telegráficas R$ (73.138,00)R$ (67.606,49)

     (-) Material de Escritorio R$ (150.190,90)R$ (155.362,75)

     (-) Cozinha e Refeitorio R$ (17.090,21)R$ (22.452,79)

     (-) Despesas Legais e Judiciais R$ (211.734,82)R$ (40.641,91)

     (-) Software - Despesa R$ (125.379,98)R$ (112.039,08)

     (-) Kit 1º Socorros, Medicamentos  e Próteses R$ (36.500,00)R$ 0,00

     (-) Associações de classe R$ (1.124,00)R$ 0,00

     (-) Aluguel impressoras (material escritorio) R$ (63.840,70)R$ (75.067,28)

     (-) Despesas Veículos  - MOD CONS R$ (8.222,57)R$ (16.075,57)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOD CONS R$ (344.585,74)R$ (309.694,95)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD CONS R$ (549.249,06)R$ (371.728,47)

     (-) Despesas Veículos  - MOD INSTAL R$ (25,00)R$ 0,00

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOD INSTAL R$ (17.501,20)R$ (11.457,06)

     (-) Despesas Veículos  - MOI CONS R$ (1.691,06)R$ (1.775,52)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI CONS R$ (68.494,82)R$ (55.090,01)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI CONS R$ (106.688,68)R$ (101.034,86)

     (-) Despesas Veículos  - MOI INSTAL R$ (3.884,03)R$ (285,00)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI INSTAL R$ (16.530,37)R$ (21.098,88)

     (-) Despesas Veículos  - MOI COM CONS R$ (3.509,74)R$ (3.800,75)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM CONS R$ (167.679,87)R$ (161.953,25)

     (-) Despesas Veículos  - MOI COM INSTAL R$ (40,00)R$ 0,00

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI COM INSTAL R$ (7.489,99)R$ (7.700,00)

     (-) Despesas Veículos  - MOI ADM R$ (40.669,08)R$ (32.034,94)

     (-) Aluguel de Veículos PF - MOI ADM R$ (14.001,66)R$ (14.300,00)

     (-) Aluguel de Veículos PJ- MOI ADM R$ (24.005,28)R$ (29.463,43)

    (-) Despesas com Viagens R$ (639.790,40)R$ (372.792,17)

     Outras Despesas C/Viagens R$ 0,00R$ (280,00)

     (-) Passagens - Viagens - MOD CONS R$ (20.550,16)R$ (9.500,58)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
CONS R$ (100.131,33)R$ (67.140,89)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD CONS R$ (47.391,91)R$ (28.535,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD CONS R$ (24.919,58)R$ (9.505,86)

     Outras Despesas C/Viagens - MOD CONS R$ 0,00R$ (210,00)

     (-) Passagens - Viagens - MOD INSTAL R$ (6.827,57)R$ (13.978,02)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOD
INSTAL R$ (195,20)R$ (109,80)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOD INSTAL R$ (16.842,08)R$ (5.245,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOD INSTAL R$ (2.935,17)R$ (1.970,97)

     (-) Passagens - Viagens - MOI CONS R$ (35.665,20)R$ (24.144,64)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
CONS R$ (17.827,67)R$ (10.425,40)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI CONS R$ (35.528,20)R$ (11.224,44)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI CONS R$ (8.914,57)R$ (7.348,47)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOI CONS R$ (5.037,26)R$ (500,00)

     (-) Passagens - Viagens - MOI INSTAL R$ (17.411,12)R$ (4.448,95)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
INSTAL R$ (730,60)R$ (204,00)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI INSTAL R$ (2.390,28)R$ (845,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI INSTAL R$ (2.132,55)R$ (268,24)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOI INSTAL R$ (361,98)R$ 0,00

     (-) Passagens - Viagens - MOI COM CONS R$ (19.938,53)R$ (8.263,63)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
COM CONS R$ (12.546,05)R$ (11.686,99)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI COM CONS R$ (15.513,70)R$ (12.058,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI COM CONS R$ (7.586,22)R$ (4.481,29)

     (-) Passagens - Viagens - MOI ADM R$ (150.317,16)R$ (76.220,26)

     (-) Pedagio e estacionamento - Viagens - MOI
ADM R$ (5.481,80)R$ (16.229,61)

     (-) Hospedagem - Viagens - MOI ADM R$ (62.218,68)R$ (31.847,00)

     (-) Refeiçoes - Viagens - MOI ADM R$ (20.059,84)R$ (16.120,13)

     (-) Outras Despesas C/Viagens - MOI ADM R$ (335,99)R$ 0,00

    (-) Serviços Externos (PJ) R$ (634.387,67)R$ (745.533,05)

     (-) Consultoria e Assessoria R$ (177.434,80)R$ (204.015,05)

     (-) Honorarios de Advogados R$ (39.178,10)R$ (93.322,81)

     (-) Despesas de Cartorio R$ (4.929,97)R$ (5.889,45)

     (-) Honorarios Contabeis R$ (125.099,48)R$ (101.456,68)

     (-) Limpeza e Manutenção - PJ R$ (77.974,48)R$ (75.011,01)

     (-) Outros serviços de terceiros R$ (1.415,33)R$ (1.409,21)

     (-) Vigilância e portaria - PJ R$ (173.477,78)R$ (172.243,77)

     (-) Honorários de despachante R$ (6.386,02)R$ (12.525,97)

     (-) Serviços Informatica Externos - PJ R$ (24.608,86)R$ (76.209,83)

     (-) RATEIO DESPESAS - Serviços Informatica
Externos - PJ R$ (3.882,85)R$ (3.449,27)

    (-) Serviços Externos (PF) R$ (274.888,74)R$ (236.404,66)

     (-) Serviços de motoboy R$ (190.296,12)R$ (173.059,17)

     (-) Limpeza e Manutenção - PF. R$ (67.277,85)R$ (54.519,25)

     (-) Temporários e estagiários R$ (17.314,77)R$ (8.826,24)

    (-) Despesas Tributárias Correntes R$ (1.549.200,27)R$ (1.307.024,59)

     (-) IPTU R$ (38.381,68)R$ (31.247,15)

     (-) Taxas Diversas R$ (22.847,86)R$ (13.354,20)

     (-) Contribuição Patronal R$ (2.085,20)R$ 0,00

     (-) CREA R$ (360.156,06)R$ (357.379,34)

     (-) Sindicatos de empregados R$ (63.530,49)R$ (47.875,41)

     (-) FUNDEFE (PRO-DF) R$ (1.407,56)R$ (1.204,22)

     (-) Ajuste Impostos R$ (28.227,23)R$ (45.188,16)

     (-) ICMS - Diferencial de aliquota R$ (167.695,76)R$ (187.788,58)

     (-) Despesas com ICMS R$ (794.084,05)R$ (550.929,97)

     (-) Provisão de Sindicatos de empregados R$ (60.000,00)R$ (60.000,00)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOD CONS R$ (668,01)R$ (356,32)

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOI INSTAL R$ (880,11)R$ 0,00

     (-) IPVA - Despesa Tributária - MOI ADM R$ (9.236,26)R$ (11.701,24)

    (-) Perdas no Recebimento de Créditos R$ (239.748,82)R$ (326.919,92)

     (-) Creditos Vencidos e Nao Liquidados
(Provisao)* R$ (44.611,15)R$ 51.074,73

     (-) Perdas no Recebimento de Creditos (perdas
definitivas) R$ (195.137,67)R$ (377.994,65)

    (-) Despesas com Provisões R$ (5.694.466,46)R$ (4.276.093,03)

     (-) Desp Prov para perdas diversas R$ (2.106.304,54)R$ (1.887.558,68)

     Desp Prov Fiscais R$ 154.142,85R$ 0,00

     (-) Desp Prov Trabalhistas R$ (776.898,38)R$ (500,00)

     Desp Prov Cíveis R$ 0,00R$ 245.872,50

     (-) Reversão Prov Perdas diversas R$ 0,00R$ 53.484,54

     (-) Provisoes de Ferias-MOD CONS R$ (681.288,97)R$ (564.147,50)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD CONS R$ (472.111,17)R$ (413.173,90)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOD CONS R$ (3.112,35)R$ (3.407,62)

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD CONS R$ (40.316,90)R$ (33.461,34)

     (-) Provisoes INSS 13 Salario-MOD CONS R$ (208,51)R$ (170,00)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD CONS R$ (38.136,59)R$ (32.814,17)

     (-) Provisoes de Ferias-MOD INSTAL R$ (5.697,36)R$ (7.349,83)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOD INSTAL R$ (4.146,11)R$ (3.895,00)

     Provisoes INSS Ferias-MOD INSTAL R$ 342,03R$ (67,56)

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOD INSTAL R$ (169,72)R$ (426,25)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOD INSTAL R$ (331,68)R$ (307,75)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI CONS R$ (253.787,27)R$ (222.226,21)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI CONS R$ (183.730,90)R$ (158.551,72)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOI CONS R$ (2.310,59)R$ 138,78

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI CONS R$ (14.878,04)R$ (11.026,56)

     Provisoes INSS 13 Salario-MOI CONS R$ 86,66R$ 172,93

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI CONS R$ (14.618,31)R$ (12.602,41)

     (-) Provisoes de Ferias-MOI INSTAL R$ (32.109,05)R$ (30.345,01)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI INSTAL R$ (23.020,13)R$ (22.167,00)

     (-) Provisoes INSS Ferias-MOI INSTAL R$ (146,97)R$ (128,61)

     (-) Provisoes FGTS Ferias-MOI INSTAL R$ (2.342,60)R$ (2.427,54)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI INSTAL R$ (1.841,58)R$ (1.720,59)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
CONS R$ (221.507,01)R$ (201.001,45)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM CONS R$ (159.896,23)R$ (148.772,39)

     Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI COM
CONS R$ 492,41R$ (1.043,20)

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM CONS R$ (12.469,18)R$ (9.887,96)

     Provisoes INSS 13 Salario-MOI COM CONS R$ 70,85R$ 0,00

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
CONS R$ (12.791,32)R$ (11.800,76)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI COM
INSTAL R$ (20.850,48)R$ (26.637,68)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI COM INSTAL R$ (15.319,61)R$ (16.429,90)

     Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI COM
INSTAL R$ 200,05R$ (503,89)

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
COM INSTAL R$ (1.668,04)R$ (2.131,00)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI COM
INSTAL R$ (1.225,56)R$ (1.304,12)

     (-) Provisoes de Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (326.916,95)R$ (335.238,80)

     (-) Provisoes de 13 Salario-MOI ADMIN R$ (230.955,92)R$ (241.734,82)

     Provisoes INSS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ 2.741,04R$ (1.240,84)

     (-) Provisoes FGTS Ferias - Despesas-MOI
ADMIN R$ (17.483,97)R$ (23.411,24)

     Provisoes INSS 13 Salario-MOI ADMIN R$ 51,00R$ (2,93)

     (-) Provisoes FGTS 13 Salario-MOI ADMIN R$ (18.366,56)R$ (19.192,04)

     (-) PROVISÃO RETRIBUIÇÃO VARIAVEL -
MOI ADMIN R$ (155.634,80)R$ (126.953,51)

    (-) Variaçao de Estoque R$ (24.749,98)R$ (42.221,42)

     Variaçao de Estoque - POC Elevadores E
Escadas R$ 0,00R$ 40.935,52

     (-) Variaçao de Estoque - Elevadores e
Escadas em transito R$ (24.749,98)R$ (83.156,94)

    Despesas Financeiras R$ 2.904.519,73R$ 1.187.297,70

     (-) Juros Passivos R$ (3.871,23)R$ (6.496,00)

     (-) Despesas Bancarias R$ (130.725,98)R$ (139.879,24)

     (-) IOF - Imposto sobre operações financeiras R$ (4.934,03)R$ (5.347,21)

     (-) Juros s/contribuições impostos e taxas R$ (85.725,44)R$ (4.690,66)

     Pro-DF Variação (SELIC) R$ 3.179.776,42R$ 1.413.153,51

     (-) Juros s/emprestimos socios (ORONA) R$ (50.000,01)R$ (69.442,70)

    (-) Variaçao Monetaria - Passiva R$ (16.897,12)R$ (26.733,09)

     (-) Variação Cambiais Passivas R$ (16.897,12)R$ (26.733,09)

   (-) Outras Despesas Operacionais R$ (321.492,54)R$ (428.461,41)

    (-) Outras Despesas Operacionais R$ (321.492,54)R$ (428.461,41)

     (-) Multas S/Contribuiçoes, Impostos e taxas
indedutiveis R$ (5.599,14)R$ (16.365,18)

     (-) Processos trabalhistas R$ (206.184,41)R$ (412.096,23)

     (-) Multas S/Contribuições, Impostos e taxas
dedutiveis R$ (109.708,99)R$ 0,00

  (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (2.682.573,19)R$ (714.197,44)

   (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (2.682.573,19)R$ (714.197,44)

    (-) PROVISOES DE IRPJ E CSLL R$ (2.682.573,19)R$ (714.197,44)

     (-) Provisão IRPJ R$ (1.902.032,47)R$ (329.217,24)

     (-) Provisão CSLL R$ (710.421,81)R$ (132.096,48)

     Provisao IRPJ- Diferido Ativo R$ 14.273,70R$ (28.686,24)

     Provisao CSLL- Diferido Ativo R$ 5.138,54R$ (10.327,04)

     (-) IRPJ - Creditos fiscais R$ (65.831,73)R$ (157.257,68)

     (-) CSLL - Creditos fiscais R$ (23.699,42)R$ (56.612,76)

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 1.729.871,76R$ 1.532.285,05

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FB.9C.FE.BB.91.F5.C9.3B.50.36.B3.EB.F1.02.56.7A.7C.8D.31.85-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5953900 26/04/2023 26/04/2023 26/07/2023

Dados básicos:

CNPJ : 58.842.410/0003-21

Razão Social : TERNEC LUBRIFICANTES LTDA

Nome fantasia : TERNEC LUBRIFICANTES LTDA

Data de abertura : 03/10/2013

Endereço:

logradouro: RUA ABRAHAO JOSE TANNUS

N.º: 400 Complemento:

Bairro: JARDIM JANINA Município: SUZANO

CEP: 08666-210 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação W9TBAD1PGLJRN3XB

IBAMA - CTF/APP 26/04/2023 - 15:34:38
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 11/09/2023

Versão: 01

Data: 10/04/2022

26/00732/21

26006639

RENOVAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 26006639 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

TERNEC LUBRIFICANTES LTDA 58.842.410/0003-21

RUA ABRAHÃO JOSÉ TANNUS 672-1757-1

400  JARDIM JANINA 08666-210 SUZANO

Produtos petroquímicos básicos; fabricação de

1 - TIETÊ ALTO CABECEIRAS 6 - ALTO TIETÊ

4.638,00 1.800,00 2.838,00

07:00 22:00 10 14

Licença de Instalação

91622263 Ar, Água, Solo,
Outros 

MOGI DAS CRUZES
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 11/09/2023

Versão: 01

Data: 10/04/2022

26/00732/21

26006639

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
02.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.
         
03.    Os efluentes líquidos domésticos deverão ser lançados em sistema público de esgotos, assim que o mesmo
         estiver disponível de acordo com o previsto no artigo 19 do Regulamento da Lei Estadual n° 997/76, aprovado
         pelo Decreto n° 8.468/76, e suas alterações.
         
04.    Manter o tratamento e a disposição final dos esgotos sanitários gerados no estabelecimento, de acordo
         com as normas NBR 7229/93 e NBR 13969/97 da ABNT, observando a periodicidade de limpeza do sistema prevista
         em projeto, com destinação do lodo para unidade de tratamento licenciada pela CETESB. As empresas contratadas
         para a prestação do serviço de coleta e transporte de lodo devem possuir o licenciamento ambiental na CETESB.
         
05.    Fica proibido o encaminhamento de efluentes líquidos industriais para tratamento no sistema de 
         tratamento de efluentes líquidos sanitários (fossa séptica e filtro anaeróbio) bem como, fica proibida a
         infiltração dos mesmos no solo. Estes efluentes líquidos deverão ser segregados e destinados para tratamento
         e disposição final em sistemas aprovados pela CETESB, com obtenção do Certificado de Movimentação de Resíduos
         de Interesse Ambiental - CADRI.
         
06.    Os tanques utilizados para armazenagem e mistura de produtos químicos, deverão estar providos de
         dispositivos de contenção com capacidade de receber e guardar eventuais derrames, de modo a evitar poluição
         do solo e das águas.
         
07.    Os resíduos sólidos, pastosos e líquidos classe I - perigosos gerados pelo empreendimento deverão ser
         adequadamente armazenados, conforme as normas da ABNT, e destinados exclusivamente a sistemas de tratamento
         ou disposição aprovados pela CETESB. Para a destinação dos resíduos considerados de interesse, a empresa
         deverá obter o Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI.
         
08.    Os resíduos classe II A - não inertes e II B - inertes gerados pelo empreendimento deverão ser
         adequadamente armazenados, conforme a norma NBR 11174 - armazenamento de resíduos classe II A - não inertes e
         II B - inertes, e dispostos em sistema de destinação aprovados pela CETESB.
         
09.    Fica proibida a fabricação de graxa complexo de Lítio e de qualquer outro tipo de graxa no local em
         questão.
         
10.    A operação de descarga de produtos químicos de caminhão para os tanques deverá ser efetuada com as
         bombas e o veículo localizados em área impermeável dotada de sistema de contenção de derrames dimensionado
         para conter eventuais vazamentos, de modo a evitar a contaminação do solo e das águas subterrâneas.
         
11.    Os locais de estocagem de tambores e bombonas de produtos químicos e de manipulação de produtos
         químicos deverão estar providos de piso impermeável e de dispositivos de segurança  para o controle de
         derrames, tais como barreiras, canaletas, tubulações, amuradas, diques de contenção, devidamente
         dimensionados de modo a controlar possíveis infiltrações desses produtos no solo, descargas acidentais, bem
         como impedir extravasamentos, derrames e vazamentos que possam causar poluição do solo e das águas
         subterrâneas.
         
12.    Atender à Decisão de Diretoria CETESB n.° 114/2019/P/C e suas alterações, demonstrando cumprimento do
         Plano de Logística Reversa apresentado à CETESB por meio dos respectivos Relatórios Anuais, a serem entregues
         até cada dia 31 de março, durante a vigência desta licença.
         
13.    No prazo de 120 (cento e vinte) dias deverá elaborar e apresentar o Relatório de Avaliação Preliminar,
         para as instalações potencialmente geradoras de áreas contaminadas da empresa, segundo os procedimentos
         estabelecidos pela CETESB por meio da Decisão de Diretoria 038/2017/C.
         

OBSERVAÇÕES
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01.    A presente licença refere-se a renovação da Licença de Operação n.º 26005934, e é válida para a
         produção de óleo lubrificante (mistura e envasamento) e fluídos acabados (mistura e envasamento) e comércio
         de graxas de Lítio utilizando os seguintes equipamentos:
         Unidade: Unidade 1
         - Compressor de motor a pistão (Qtde: 1)  (15,00 cv)
         - Empilhadeira (Qtde: 2)  (3,00 t)
         - Estufa elétrica p/ fins indust (Qtde: 2)  (220,00 W)
         - Balança (Qtde: 1)  (10,00 kg)
         - Centrífuga (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Tanque (Qtde: 10)  (15,00 m3)
         - Tanque (Qtde: 6)  (10,00 m3)
         - Paleteira (Qtde: 2)  (2.000,00 kg)
         - Paleteira (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Balança de Cargas (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Envasadora (Qtde: 1)  (0,50 cv)
         - Envasadora (Qtde: 1)  (3,00 cv)
         - Balança Móvel (Qtde: 2)  (100,00 kg)
         - Balança Móvel (Qtde: 1)  (300,00 kg)
         - Balança Móvel (Qtde: 2)  (120,00 kg)
         - Misturador Móvel (Qtde: 3)  (1,00 cv)
         - Tanque Misturador (Qtde: 2)  (5,00 m3)
         - Tanque Misturador (Qtde: 2)  (3,00 m3)
         - Tanque Misturador (Qtde: 1)  (10,00 m3)
         - Bomba Elétrica (Qtde: 3)  (5,00 cv)
         - Balança Analítica (Qtde: 1)  (220,00 g)
         - Balança Analítica (Qtde: 1)  (3,00 kg)
         - pHmetro (Qtde: 1)  (127,00 W)
         - Cinta de Aquecimento Móvel (Qtde: 6)  (150,00 cm)
         - Colorímetro (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Osmose Reversa (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Medidor Karl Fischer (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Bomba de Filtragem (Qtde: 1)  (2,50 HP)
         - Bomba a vácuo (Qtde: 2)  (1,00 HP)
         - Chapa de Aquecimento (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Medidor de Ponto de Fulgor (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Testador de Espuma (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Testador de Emulsão (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Determinador de Fluidez (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Medidor de Teor de Não Voláteis (Qtde: 2)  (220,00 V)
         - Medidor de Prevenção de Ferrugem (Qtde: 1)  (220,00 V)
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
03.    A empresa deverá cumprir a obrigação legal de manter sua inscrição no Cadastro Técnico Federal e o
         Certificado de Regularidade, sempre válido, para Atividade Potencialmente Poluidora e/ou Utilizadora de
         Recursos Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e os Artigos 2º e 10-B da IN nº 06/2013,
         acessando o site do IBAMA: http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf.
         

http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf.


           CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL                     CDF nº 25272023                                                           
 

CDF Emitido pelo Serviço de Inovação Ambiental – Trecho 17, Rua 3, lote 860 – CEP 71200207 Brasília-DF. 

 

Período: 05/12/2022. 

Serviço de Inovação Ambiental, CPF/CNPJ 26989059000148 certifica que recebeu, em sua unidade de 
Brasília - DF, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os resíduos 
listados abaixo. 

 

Identificação do Gerador 
 Módulo Consultoria e Gerência Predial LTDA – CNPJ: 05.926.726/0001-73 

Endereço: SAAN Q 2, LLOTE 980 - Tel. 3031-6373, Contato: John - jmendes@orana.com.br  
 

Identificação dos Resíduos 
Resíduo Classe Quant. Unid. Tratamento 
200136 - Produtos eletroeletrônicos e seus componentes fora de uso não 
abrangido em 20 01 21 (*), 20 01 23 (*) ou 20 01 35 (*) 

II B 380 KG Reciclagem 

Observações: 

 

Manifestos Incluídos:  MTR 2527. 

 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima 
relacionados, utilizando-se as tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos 
resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas quantidades, sob as penas da lei. 

 
 
 

Brasília, 10 de março de 2023. 
 
 
 

 
Messias Carmo Moreira Sobrinho 

RG 7579/D – CREA-DF 
Responsável pela emissão. 

 
 
 
 

mailto:jmendes@orana.com.br
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26/00732/21
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RENOVAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal
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Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 
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às
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Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 26006639 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

TERNEC LUBRIFICANTES LTDA 58.842.410/0003-21

RUA ABRAHÃO JOSÉ TANNUS 672-1757-1

400  JARDIM JANINA 08666-210 SUZANO

Produtos petroquímicos básicos; fabricação de

1 - TIETÊ ALTO CABECEIRAS 6 - ALTO TIETÊ

4.638,00 1.800,00 2.838,00

07:00 22:00 10 14

Licença de Instalação

91622263 Ar, Água, Solo,
Outros 

MOGI DAS CRUZES
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 11/09/2023

Versão: 01

Data: 10/04/2022

26/00732/21

26006639

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera, em quantidades que possam ser
         perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.
         
02.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.
         
03.    Os efluentes líquidos domésticos deverão ser lançados em sistema público de esgotos, assim que o mesmo
         estiver disponível de acordo com o previsto no artigo 19 do Regulamento da Lei Estadual n° 997/76, aprovado
         pelo Decreto n° 8.468/76, e suas alterações.
         
04.    Manter o tratamento e a disposição final dos esgotos sanitários gerados no estabelecimento, de acordo
         com as normas NBR 7229/93 e NBR 13969/97 da ABNT, observando a periodicidade de limpeza do sistema prevista
         em projeto, com destinação do lodo para unidade de tratamento licenciada pela CETESB. As empresas contratadas
         para a prestação do serviço de coleta e transporte de lodo devem possuir o licenciamento ambiental na CETESB.
         
05.    Fica proibido o encaminhamento de efluentes líquidos industriais para tratamento no sistema de 
         tratamento de efluentes líquidos sanitários (fossa séptica e filtro anaeróbio) bem como, fica proibida a
         infiltração dos mesmos no solo. Estes efluentes líquidos deverão ser segregados e destinados para tratamento
         e disposição final em sistemas aprovados pela CETESB, com obtenção do Certificado de Movimentação de Resíduos
         de Interesse Ambiental - CADRI.
         
06.    Os tanques utilizados para armazenagem e mistura de produtos químicos, deverão estar providos de
         dispositivos de contenção com capacidade de receber e guardar eventuais derrames, de modo a evitar poluição
         do solo e das águas.
         
07.    Os resíduos sólidos, pastosos e líquidos classe I - perigosos gerados pelo empreendimento deverão ser
         adequadamente armazenados, conforme as normas da ABNT, e destinados exclusivamente a sistemas de tratamento
         ou disposição aprovados pela CETESB. Para a destinação dos resíduos considerados de interesse, a empresa
         deverá obter o Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI.
         
08.    Os resíduos classe II A - não inertes e II B - inertes gerados pelo empreendimento deverão ser
         adequadamente armazenados, conforme a norma NBR 11174 - armazenamento de resíduos classe II A - não inertes e
         II B - inertes, e dispostos em sistema de destinação aprovados pela CETESB.
         
09.    Fica proibida a fabricação de graxa complexo de Lítio e de qualquer outro tipo de graxa no local em
         questão.
         
10.    A operação de descarga de produtos químicos de caminhão para os tanques deverá ser efetuada com as
         bombas e o veículo localizados em área impermeável dotada de sistema de contenção de derrames dimensionado
         para conter eventuais vazamentos, de modo a evitar a contaminação do solo e das águas subterrâneas.
         
11.    Os locais de estocagem de tambores e bombonas de produtos químicos e de manipulação de produtos
         químicos deverão estar providos de piso impermeável e de dispositivos de segurança  para o controle de
         derrames, tais como barreiras, canaletas, tubulações, amuradas, diques de contenção, devidamente
         dimensionados de modo a controlar possíveis infiltrações desses produtos no solo, descargas acidentais, bem
         como impedir extravasamentos, derrames e vazamentos que possam causar poluição do solo e das águas
         subterrâneas.
         
12.    Atender à Decisão de Diretoria CETESB n.° 114/2019/P/C e suas alterações, demonstrando cumprimento do
         Plano de Logística Reversa apresentado à CETESB por meio dos respectivos Relatórios Anuais, a serem entregues
         até cada dia 31 de março, durante a vigência desta licença.
         
13.    No prazo de 120 (cento e vinte) dias deverá elaborar e apresentar o Relatório de Avaliação Preliminar,
         para as instalações potencialmente geradoras de áreas contaminadas da empresa, segundo os procedimentos
         estabelecidos pela CETESB por meio da Decisão de Diretoria 038/2017/C.
         

OBSERVAÇÕES
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Processo N°

N° 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 11/09/2023

Versão: 01

Data: 10/04/2022

26/00732/21

26006639

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

01.    A presente licença refere-se a renovação da Licença de Operação n.º 26005934, e é válida para a
         produção de óleo lubrificante (mistura e envasamento) e fluídos acabados (mistura e envasamento) e comércio
         de graxas de Lítio utilizando os seguintes equipamentos:
         Unidade: Unidade 1
         - Compressor de motor a pistão (Qtde: 1)  (15,00 cv)
         - Empilhadeira (Qtde: 2)  (3,00 t)
         - Estufa elétrica p/ fins indust (Qtde: 2)  (220,00 W)
         - Balança (Qtde: 1)  (10,00 kg)
         - Centrífuga (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Tanque (Qtde: 10)  (15,00 m3)
         - Tanque (Qtde: 6)  (10,00 m3)
         - Paleteira (Qtde: 2)  (2.000,00 kg)
         - Paleteira (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Balança de Cargas (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Envasadora (Qtde: 1)  (0,50 cv)
         - Envasadora (Qtde: 1)  (3,00 cv)
         - Balança Móvel (Qtde: 2)  (100,00 kg)
         - Balança Móvel (Qtde: 1)  (300,00 kg)
         - Balança Móvel (Qtde: 2)  (120,00 kg)
         - Misturador Móvel (Qtde: 3)  (1,00 cv)
         - Tanque Misturador (Qtde: 2)  (5,00 m3)
         - Tanque Misturador (Qtde: 2)  (3,00 m3)
         - Tanque Misturador (Qtde: 1)  (10,00 m3)
         - Bomba Elétrica (Qtde: 3)  (5,00 cv)
         - Balança Analítica (Qtde: 1)  (220,00 g)
         - Balança Analítica (Qtde: 1)  (3,00 kg)
         - pHmetro (Qtde: 1)  (127,00 W)
         - Cinta de Aquecimento Móvel (Qtde: 6)  (150,00 cm)
         - Colorímetro (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Osmose Reversa (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Medidor Karl Fischer (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Bomba de Filtragem (Qtde: 1)  (2,50 HP)
         - Bomba a vácuo (Qtde: 2)  (1,00 HP)
         - Chapa de Aquecimento (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Medidor de Ponto de Fulgor (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Testador de Espuma (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Testador de Emulsão (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Determinador de Fluidez (Qtde: 1)  (220,00 V)
         - Medidor de Teor de Não Voláteis (Qtde: 2)  (220,00 V)
         - Medidor de Prevenção de Ferrugem (Qtde: 1)  (220,00 V)
         
02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.
         
03.    A empresa deverá cumprir a obrigação legal de manter sua inscrição no Cadastro Técnico Federal e o
         Certificado de Regularidade, sempre válido, para Atividade Potencialmente Poluidora e/ou Utilizadora de
         Recursos Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e os Artigos 2º e 10-B da IN nº 06/2013,
         acessando o site do IBAMA: http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf.
         

http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf.


           CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL                     CDF nº 25272023                                                           
 

CDF Emitido pelo Serviço de Inovação Ambiental – Trecho 17, Rua 3, lote 860 – CEP 71200207 Brasília-DF. 

 

Período: 05/12/2022. 

Serviço de Inovação Ambiental, CPF/CNPJ 26989059000148 certifica que recebeu, em sua unidade de 
Brasília - DF, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os resíduos 
listados abaixo. 

 

Identificação do Gerador 
 Módulo Consultoria e Gerência Predial LTDA – CNPJ: 05.926.726/0001-73 

Endereço: SAAN Q 2, LLOTE 980 - Tel. 3031-6373, Contato: John - jmendes@orana.com.br  
 

Identificação dos Resíduos 
Resíduo Classe Quant. Unid. Tratamento 
200136 - Produtos eletroeletrônicos e seus componentes fora de uso não 
abrangido em 20 01 21 (*), 20 01 23 (*) ou 20 01 35 (*) 

II B 380 KG Reciclagem 

Observações: 

 

Manifestos Incluídos:  MTR 2527. 

 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima 
relacionados, utilizando-se as tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos 
resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas quantidades, sob as penas da lei. 

 
 
 

Brasília, 10 de março de 2023. 
 
 
 

 
Messias Carmo Moreira Sobrinho 

RG 7579/D – CREA-DF 
Responsável pela emissão. 

 
 
 
 

mailto:jmendes@orana.com.br
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5953900 26/04/2023 26/04/2023 26/07/2023

Dados básicos:

CNPJ : 58.842.410/0003-21

Razão Social : TERNEC LUBRIFICANTES LTDA

Nome fantasia : TERNEC LUBRIFICANTES LTDA

Data de abertura : 03/10/2013

Endereço:

logradouro: RUA ABRAHAO JOSE TANNUS

N.º: 400 Complemento:

Bairro: JARDIM JANINA Município: SUZANO

CEP: 08666-210 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação W9TBAD1PGLJRN3XB

IBAMA - CTF/APP 26/04/2023 - 15:34:38
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Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
20

23

LUCIENE NEVES BARBOZA
JORGE NEIVA BARBOZA

070.383.387-14

6024276

19/04/1975 BRASILEIRA RIO DE JANEIRO/RJ

FABIO ALESSANDRO NEVES BARBOZA

13/05/2021

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

07038338714 23/03/2023

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 23/03/2023 às 08:09:37, ip: 2804:214:8652:9829:1:0:d91d:8e66

www.cft.org.br   

Tel:  016 1515   Fax:  (61) 3964-3731



































































Delimitação das Maquinas e ferramentas abordadas: 

(Elevador de passageiro e carga, escada e esteira rolante, guincho de alavanca tifor,  
talha elétrica e manual, paleteira manual, carrinho de transporte, lixadeira, parafusadeira, 
furadeira, máquina de solda.  

Carga Horária: 08 Horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

� A capacitação para operação segura de máquinas abrangendo as etapas teóricas e práticas;

� Descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e equipamento e as proteções especificas contra 

cada um deles;  proteção mecânica;

� Descrição e funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas;

� Como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, sendo na maioria dos casos, somente

o  pessoal de inspeção ou manutenção;

� O que fazer quando uma proteção é danificada ou se perdeu sua função, deixando de garantir uma segurança

adequada;

� Os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento;

� Segurança para risco mecânicos, elétricos e outros relevantes;

� Método de trabalho seguro; Permissão de trabalho (PT);

� Sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante operações de inspeção, limpeza, 

lubrificação e manutenção;

� Noções sobre acidentes e exposição aos riscos existentes na máquina, equipamentos e implementos;

� Riscos na operação e medidas de controle dos riscos: EPC e EPI;

� Operação com segurança da máquina ou equipamento;

� Inspeção, regulagem e manutenção com segurança;

� Sinalização de segurança, procedimentos em situação de emergência;

� Noções sobre prestação de primeiro socorros;

































































 

 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da  referida

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ.

 

DADOS DO REGISTRO

 

Título: ENGENHEIRO MECANICO 

Atribuições:

RES 218/73 - ART 12(AT.01 A 18)

Formado pelo(a): FAC DE ENG-FUND TECNICO EDUCACIONAL SOUZA MARQUES

Data colação de grau: 22/03/2014

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: ARQUIVO

 

 
Certidão de Registro Profissional nº 15787/2022

Emitida às: 04/02/2022 10:59 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.8530097812676435

 

 

 

Nome: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO
Registro: 2005100535 Data de Registro: 22/03/2005
Carteira: RJ-185605/D Emitida em: 17/12/2014
CPF: 077.679.177-03
RNP: 2000511554

15787/2022
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

  Página: 1/
  Data: 04/02/2022
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À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023 

 

 

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

 

 

Em conformidade com o estabelecido nesta Dispensa Eletrônica, indicamos abaixo os 

Responsáveis Técnicos que se comprometem a realizar os serviços objeto desta Licitação. 

Declaramos que tal indicação está em consonância com as Resoluções n.º 218 de 29/06/73 

e 317 de 31/01/86 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

e que os engenheiros  relacionados pertencem ao quadro de profissionais da empresa. 

 

Nome: RENATO SANTOS QUEIROZ 

RNP: 0708195156 CPF: 610.100.061-34 

Registro: 17486/D-DF Data do Registro: 24/02/2010 

Título(s): ENGENHEIRO MECANICO 

Instituição Ensino: UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

Atribuições: RES 218/73 ART 12 

 

Nome: CRISTIANO FERREIRA 

RNP: 0813318955 CPF: 031.519.517-75 

Registro: 035358/D-ES Data do Registro: 06/12/2017 

Título(s): ENGENHEIRO MECANICO 

Instituição Ensino: FACULDADE PITAGORAS 

Atribuições: RES 218/73 ART 12  

 

Nome: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO 

RNP: 2000511554 CPF: 077.679.177-03 

Registro: 035358/D-ES Data do Registro: 22/03/2005 

Título(s): ENGENHEIRO MECANICO 



 

 

Instituição Ensino: FACULDADE SOUZA MARQUES 

Atribuições: RES 218/73 ART 12  

 

Brasília-DF, 31 de maio de 2023. 

 
 
  
 

 
 

 

 
 
 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 



 

 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À 
NATUREZA DOS SERVIÇOS 

 

 
A empresa MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.926.726/0001-

73, por intermédio de seu Representante legal, o Sr. MATHEUS RANGEL DE SÁ, portador da identidade nº 

5736165 SSP/GO, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto 

dos serviços especificados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 

objeto do AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023. 

Declara ainda, que NÃO REALIZOU A VISITA TÉCNICA e tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

 
Brasília/DF, 31 de maio de 2023. 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

  

 

 

  

 

 

 



 

 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 

 

A Empresa MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.926.726/0001-73, sediada SAAN Quadra 02, Lote 

980, Parte “B” – Brasília-DF, por meio de seu representante legal, o Sr. MATHEUS RANGEL DE 

SÁ, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.681.827-77 e portador do RG nº 5736165 SSP/GO, 

DECLARA, para fins  do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o 

previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Brasília/DF, 31 de maio de 2023. 

 

 

 



 

 

À 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À 
NATUREZA DOS SERVIÇOS 

 

 
A empresa MÓDULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.926.726/0001-

73, por intermédio de seu Representante legal, o Sr. MATHEUS RANGEL DE SÁ, portador da identidade nº 

5736165 SSP/GO, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto 

dos serviços especificados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 

objeto do AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2023. 

Declara ainda, que NÃO REALIZOU A VISITA TÉCNICA e tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

 
Brasília/DF, 31 de maio de 2023. 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

  

 

 

  

 

 

 



Validade até:31/03/2024
Nome:CRISTIANO FERREIRA CPF:031.519.517-75
RNP:0813318955 Carteira/Visto:35358/D-ES - 27381/V

Data do Visto:02/04/2018
Instituição de ensino:FACULDADE PITAGORAS

Título(s):Engenheiro Mecânico
Atribuições:
RES 218/73 ART 01 
RES 218/73 ART 12 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 08/02/2023 16:37:33 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: DN2P9ZJBGY

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00003945/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até:31/03/2024
Nome:RENATO SANTOS QUEIROZ CPF:610.100.061-34
RNP: 0708195156 Carteira/Visto:17486/D-DF -

Data do Visto:24/02/2010
Instituição de ensino:UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Título(s):Engenheiro Mecânico
Atribuições:
RES 218/73 ART 12 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 13/02/2023 17:07:41 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: CPNEMH4SYG

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004374/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até:31/03/2024

Nome:
ROBSON MACARIO DO
NASCIMENTO

CPF:077.679.177-03

RNP: 2000511554 Carteira/Visto:185605/D-RJ - 28075/V
Data do Visto:21/11/2018

Instituição de ensino:
FAC DE ENG-FUND TECNICO EDUCACIONAL SOUZA
MARQUES

Título(s):Engenheiro Mecânico
Atribuições:
RES. 218/73 ART 12º(AT.01 A 18) 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 13/02/2023 17:36:48 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: V1TG8ISHAE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004381/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Validade até:  31/03/2024 
Razão Social:  MODULO CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA CNPJ:  05.926.726/0001-73 
Registro:  6807 Data do Registro:  09/01/2004 

Capital Matriz:  R$ 19.969.113,00 
Sede:  SAAN QD 02 N. 980 
PARTE B 

Cidade:  Brasília UF:  DF 

Objetivos Sociais: 
Prestacao de servicos e consultoria na area predial, incluindo especificacoes tecnicas, projetos, gerenciamento tecnico
administrativo, montagem, manutencao, modernizacao, atualizacao tecnologica e comercio varejista de produtos e
componentes eletroeletronicos, elevadores, escadas e esteiras rolantes, esteiras para bagagem, condicionadores de ar,
geradores, telefonia, sistema de seguranca e prevencao de incendio. OBSERVACAO: REGISTRO CONCEDIDO
PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NO OBJETO SOCIAL E COMPATIVEIS COM AS
ATRIBUICOES DOS RESPONSAVEIS TECNICOS.

OBSERVAÇÃO: Registro concedido para desempenho das atividades constantes no objeto social e compativeis com as
atribuicoes dos responsaveis tecnicos.

Responsáveis Técnicos:

Nome:  CRISTIANO FERREIRA CPF:  031.519.517-75 
Data de início responsabilidade técnica:  16/04/2018 
Carteira:  35358/D-ES 

Títulos:  Eng. Mec. 

Atribuições: 
RES 218/73 ART 01

RES 218/73 ART 12

Nome:  RENATO SANTOS QUEIROZ CPF:  610.100.061-34 
Data de início responsabilidade técnica:  09/03/2019 
Carteira:  17486/D-DF 

Títulos:  Eng. Mec. 
Atribuições: 
RES 218/73 ART 12

Nome:  ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO CPF:  077.679.177-03 
Data de início responsabilidade técnica:  09/03/2019 
Carteira:  185605/D-RJ 

Títulos:  Eng. Mec. 
Atribuições: 
RES. 218/73 ART 12º(AT.01 A 18) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT



Nome:  FLÁVIO RAFAEL FERREIRA CPF:  729.060.301-04 
Data de início responsabilidade técnica:  08/12/2020 
Carteira:  1015907571/D-GO 

Títulos:  Eng. Civ. - Eng. Seg. Trab. 

Atribuições: 
ART. 28 ALINEAS A A K DO DEC 23569/33, SUPLEMENTADAS PELO ART 07
DA
LEI 5.194/66, COM RESTRICOES DAS ATIVIDADES 02, 03, 04, 06 E 08 DO
ART 01 DA RES 218/73, DO CONFEA, PARA PORTOS E RIOS

RES. 359/91 ART. 4º 

Nome:  ERWIN CARVALHO BLANK CPF:  094.327.757-47 
Data de início responsabilidade técnica:  17/05/2021 
Carteira:  121394/D-MG 

Títulos:  Eng. Eletric. 
Atribuições: 
RES. 218/73 ART. 08º 
RES. 218/73 ART. 09º 

 CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra registrada neste Conselho, nos termos da Lei n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da referida
Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o Crea-
DF.

 CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos
sem a participação real, efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro de suas respectivas
atribuições.

 Vedada, por força do Código Penal, a apresentação de propostas ou a participação em licitação de obras/serviços
que seja(m) promovido(s) e/ou participe(m):

14391 - NEW LAND ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
11967 - CONSTRUTORA 3A FERRAGENS LTDA ME
12539 - MEP SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME

Observações:

1. Os dados supra referem-se a situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na presente data.
2. A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra modificação posterior dos elementos nela contidos e que

impliquem em qualquer alteração em seu instrumento constitutivo e alteração de responsável técnico e a partir da
data da solicitação da atualização do registro, no Crea-DF.

 Certidão expedida gratuitamente, via Internet, com base na Portaria AD número 52 – Crea-DF, de 03 de marco de
2008. Emitida em 14/02/2023 12:09:09 horas (data e hora de Brasília).

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



Código de controle da certidão: F68A9XR7B2

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00004452/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.brSGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 11446/2023-INT

                                       Válida até:  18/07/2023

   Razão social.: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL LTDA      
   Sede.........: SAAN QD 2 N 980 PARTE B                 
   Cidade.......: BRASILIA                         UF: DF
   Capital......: R$ 37.449.411,00
   Registro nr..: 22694/RF               Data do registro....: 07/03/2016
   CNPJ.........: 05.926.726/0001-73
   ----------------------------------------------------------------------------
   OBJETIVOS SOCIAIS:
   O OBJETO SOCIAL E A PRESTACAO DE SERVICOS E CONSULTORIA NA AREA PREDIAL,
   INCLUINDO ESPECIFICACOES TECNICAS, PROJETOS, GERENCIAMENTO TECNICO
   ADMINISTRATIVO, FABRICACAO, MONTAGEM, MANUTENCAO, MODERNIZACAO, ATUALIZACAO
   TECNOLOGICA DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES E COMERCIO VAREJISTA
   DE PRODUTOS E COMPONENTES ELETROELETRONICOS, ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS
   ROLANTES, ESTEIRAS PARA BAGAGEM, CONDICIONADORES DE AR, GERADORES,
   TELEFONIA, SISTEMA DE SEGURANCA E PREVENCAO DE INCENDIO.
   
   PARAGRAFO PRIMEIRO: O OBJETO DE FABRICACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS
   ROLANTES SERA EXERCIDO EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE SUA FILIAL LOCALIZADA NA
   CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA ESTRADA DO ENGENHO
   D'AGUA, N 1330, FRACAO DO BOX N 28, BAIRRO ANIL, NA CIDADE DO RIO DE
   JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CEP 22765-240.
   ----------------------------------------------------------------------------
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C N I C O S
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: CRISTIANO FERREIRA                                          
   Título(s):
     ENGENHEIRO MECANICO                                                   
   Carteira.....: 035358/D-ES            Visada no CREA-GO em: 04/04/2018
   Data admissão: 10/07/2018
   Atribuições..: ARTIGOS 1 E 12 DA RES 218/73 DO CONFEA.   ARTIGO  
                  2 DA LEI 5524/68, ART 4 DO DECRETO 90922/85,MOD.  
                  PELO DECRETO 4560/02 DE CONF C/ O PARAGRAFO UNI-  
                  CO ART 84 DA LEI 5194/66, RESTRITO AS ATIVIDADES  
                  DE MANUTENCAO, EXCLUINDO AS ATIVIDADES  REFEREN-  
                  TES A MONTAGENS, INSTALACOES E OPERACOES.         
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: MAYLON SOUZA CASTRO                                         
   Título(s):
     ENGENHEIRO MECANICO                                                   
   Carteira.....: 1018661638D-GO         Data da Expedição :   14/01/2021
   Data admissão: 16/03/2021
   ---------------------------------------------------------------- Continua...
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

Estado de Goiás

   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 11446/2023-INT                              PAG:02

   Atribuições..: ARTIGO 7 DA LEI 5.194,DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966,  
                  COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO AR-  
                  TIGO 5 DA RESOLUCAO N 1.073, DE 2016, PARA O DE-  
                  SEMPENHO DAS COMPETENCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO  
                  12 DA RESOLUCAO 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973,  DO  
                  CONFEA.                                           
   ----------------------------------------------------------------------------
   Nome.........: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO                                
   Título(s):
     ENGENHEIRO MECANICO                                                   
   Carteira.....: 2005100535/D-RJ        Visada no CREA-GO em: 20/11/2018
   Data admissão: 14/01/2019
   Atribuições..: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.          
   ----------------------------------------------------------------------------
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re-
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro
      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabelecido nos artigos 63, 68
      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada,  bem como seus
      responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO.
            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o  di-
      reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real,
      efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro
      de suas respectivas atribuições.

            OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica
      e de seus responsáveis técnicos na presente data.
                  b) A presente Certidão perderá  a  validade,  caso  ocorra
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
      não represente a situação correta ou atualização do   registro.

      Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na  Portaria
      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

      Emitida às 16:09:29 hs do dia 20/03/2023 (hora e data de Brasília).

      Código de controle da certidão: 0142658169

               A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.creago.org.br, item
     Consultas -> Autenticidade de ART, CRQs, CATs e Outras Certidões.
   ---------------------------------- F I M -----------------------------------









































































































 

 

 

 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº1.025, de 30 de Outubro de 2009, do Confea

que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro  -

Crea-RJ, o Acervo Técnico do profissional ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO referente à(s) .............

Anotação(ões) de Responsabi l idade Técnica -  ART abaixo discr iminada(s) :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

Profissional: ROBSON MACARIO DO NASCIMENTO......................................................................

Reg is t ro :  2005100535     RNP:  2000511554 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

T í t u l o  P r o f i s s i o n a l :  E N G E N H E I R O  M E C A N I C O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

ART Nº   2020200081837  -  de 04/06/2020        Tipo de registro:   OBRA OU SERVICO..........................

E x e c u t a n t e :  M Ó D U L O  E N G E N H A R I A ,  C O N S U L T O R I A  E  G E R E N C I A  P R E D I A L  L T D A . . .

R e g i s t r o :  2 0 1 4 2 0 1 0 6 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tipo Contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO.............................................................................

C o n t r a t a n t e :  E S S E N C E  C O N D O M I N I U M . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Endereço :   RUA FRANCO ZAMPARI  111   -  JACAREPAGUA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R IO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Finalidade: RESIDENCIAL....................................................................................................................

Propr ietár io:  ESSENCE CONDOMINIUM.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: ........................................................................................................................

(1) :  ASSISTENCIA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2): EXECUCAO DE REPARO..........................................................................................................

(3): MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO...................................................................................................

Especificação da Atividade: ...............................................................................................................

(1):  CONSERVACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(2) :  MODIFICACAO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Complemento: ..............................................................................................................................

(1) :  ELEVADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informação Complementar: ..................................................................................................................

EXECUTAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 24 (VINTE E QUATRO) . . . . . . . . .

ELEVADORES DA MARCA ORONA.  VELOCIDADE 1 ,0 /  1 ,6  MT/S;  PARADAS 08/10 /11 /13 ;  .

CAPACIDADE:  750 KL E 01 PLATAFORMA, MARCA MONTELE;  CAPACIDADE 250 KG,  . . . . .

P A R A D A S  0 2 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nº do contrato: 262019.....................................................................................................................

Quantificação:  25,00 un...................................................................................................................

Data de Celebração: 29/03/2019.............................................................................................................

Data de Início: 01/04/2019.................................................................................................................

Prazo do Contrato: DETERMINADO       24 mes(es)............................................................................................

Valor de Contrato/Honorário: R$ 409.935,84.................................................................................................

Endereço :   RUA FRANCO ZAMPARI  111   -  JACAREPAGUA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

46758/2020
Atividade em andamento

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

(CONTINUA)



  

 

(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 46758/2020)

              

RIO DE JANEIRO RJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

RESSALVAS: ................................................................................................................................

O  A tes tado  em anexo  não  con fe re  reconhec imen to  de  hab i l i t ação  p ro f i s s i ona l  pa ra  . . . .

o(s) serviço(s) referente(s) a ENGENHARIA ELÉTRICA[MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE VOZ ....

D I G I T A L I Z A D A ]  o ( s )  q u a l ( i s )  e ( s ã o )  a t r i b u i ç ã o ( õ e s )  q u e  e x i g e m  r e s p o n s a b i l i d a d e  . . . . .

t é c n i c a  d e  u m  E N G E N H E I R O  E L E T R I C I S T A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

OBSERVAÇÕES: ..............................................................................................................................

E s t a  c e r t i d ã o  r e f e r e - s e  a o s  s e r v i ç o s  r e a l i z a d o s  p a r c i a l m e n t e  c o n f o r m e  p e r í o d o  o u  . . .

quan t i t a t i vos  cons tan tes  do  a tes tado  anexo .   A  ART 2020200077131  fo i  cance lada  e  . . .
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico  - CAT,

com ressalvas e observações, o atestado contendo 3 folha(s),  expedido pelo contratante da ........

obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele ......

c o n s t a n t e s .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.....................................................................................................................................................

 

 

 

Certidão de Acervo Técnico nº 46758/2020

Emitida às: 18/06/2020 11:23 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.5018359328760408

Rio de Janeiro, 18 de Junho de 2020

____________________________________________________________________
ROSIANE DA SILVA MOULIN CURTI

Coordenadora de Acervo Técnico - Mat. 584
(POR DELEGAÇÃO)

46758/2020
Atividade em andamento

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
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consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 
principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

ITEM 4 � ELEVADORES DO ISC 

4.1 � ELEVADORES DA ESCOLA SUPERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (ESTCU): 

· Quantidade: 4 (quatro) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: XBR 31670/71/72/73GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,60 m/s ou 96m/min 

· Capacidade: 16 passageiros ou 1250kg 

· Número de Paradas: 5 (cinco) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 20cv / 23,98A / Partida: 48A 

· Quadro de Comando: XBR 31670/71/72/73GG � Com VVVF 

· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.

ITEM 4  ELEVADORES DO ISC � ELEVADORES DO ISC 
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· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.300 mm 

· Porta da Cabina: 1.100 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 15,15 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 
estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 

seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 
automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 

liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 

um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 
"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 

principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

4.2 � ELEVADORES DO ISC/ESPAÇO CULTURAL (AUDITÓRIO): 

· Quantidade: 2 (dois) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: XBR31668/69GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,60 m/s ou 96m/min 

· Capacidade: 16 passageiros ou 1250kg 

· Número de Paradas: 4 (quatro) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 20cv / 23,98A / Partida: 48A 

· Quadro de Comando: XBR31668/69GG � Com VVVF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.300 mm 

· Porta da Cabina: 1.100 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 11,50 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 

estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 
seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 
automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 
liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 
um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 

"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 

principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

4.3 � ELEVADORES DO ISC/ESPAÇO CULTURAL (PRIVATIVO): 

· Quantidade: 1 (um) 

· Fornecedor/Fabricante: Orona 

· Tipo: Sem casa de máquinas 

· Contrapeso: Ao fundo 

· Modelo da Máquina: Orona 3G XBR 31667GG 

· Casa de Máquinas: sem/acima da última parada 

· Velocidade do carro: 1,0 m/s ou 60m/min 

· Capacidade: 8 passageiros ou 630kg 

· Número de Paradas: 2 (quatro) 

· Motor: 380V (3 fases + neutro) / 4,6cv / 8,29A / Partida: 16,6A 

· Quadro de Comando: Orona 3G XBR 31667GG � Com VVVF 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável espelhado � ST 02St Plus 

· Altura da Cabina: 2.200 mm 

· Porta da Cabina: 800 mm x 2.100 mm 

· Piso da Cabina: Granito 

· Iluminação: LED 

· Botoeira: Micromovimento antivandálica 

· Acabamento do Subteto: Acrílico+Inox 

· Amortecedor do carro e contrapeso: oil buffer 

· Percurso: 3,85 m 

· Local do Quadro de Comando: última parada 

· Data de fabricação: 2016 

· Início de operação: 2016 

· Tempo em operação: 2 (dois) anos 

· Outras características: 

o  Operação de emergência em caso de incêndio: uma vez acionado o botão de controle 
na portaria, e desde que a força do edifício permaneça ligada, os carros passam a 
operar em "sistema de emergência", isto é, todas as chamadas são canceladas e os 
elevadores dirigem-se, sem parar, para o pavimento térreo, onde permanecem 

estacionados; se os elevadores estiverem subindo, eles param no pavimento 
seguinte, não abrindo suas portas, voltando, em seguida, ao pavimento principal; 

o  Dispositivo automático para funcionamento com força de emergência: no caso de 
falta de energia fornecida pela concessionária, os elevadores param nas posições em 
que se encontram; ao chegar a energia do grupo gerador de emergência, 
automaticamente, o primeiro elevador do grupo dirige-se ao pavimento principal, 
sem atender nenhuma chamada; chegando àquele pavimento,  abre suas portas para 
liberar os passageiros e permanece parado com as portas abertas até a volta da 
energia da concessionária; em seguida, repete-se o processo para os carros seguintes, 
um após o outro; quando todos os elevadores estiverem no pavimento principal, suas 
chamadas internas e externas são alimentadas, possibilitando um funcionamento de 

"automático coletivo seletivo"; ao ser restabelecida a energia da concessionária, os 
elevadores têm suas partidas normalizadas; 

o  Cancelamento de chamadas falsas: registros indevidos feitos na botoeira da cabina 
são automaticamente cancelados se o elevador para duas vezes consecutivas sem 
que nenhum passageiro interrompa os feixes de raios infravermelhos da barra de 
proteção eletrônica ou, se o pesador de carga detectar ausência de pessoas no 
interior da cabina; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.
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o  Ajuste automático de tempos de portas: os elevadores são dotados de dispositivo 
que ajusta automática e individualmente os tempos de porta aberta, levando em 
consideração tratar-se de uma chamada de carro ou de pavimento; se, devido à 
condição de tráfego, é detectado que a tendência do número de reaberturas é 
aumentar, os tempos de porta são automaticamente aumentados ; ao contrário, se a 
tendência é ter menos reaberturas, os tempos de porta são automaticamente 
reduzidos; 

o  Dispositivo de retorno automático de carro: após decorrido um intervalo de tempo 
pré-determinado e se nenhuma chamada tiver sido registrada, o carro procura a zona 
livre mais próxima; chegando ao pavimento de estacionamento, o carro permanece 
parado e com as portas fechadas; 

o  Carro para o pavimento principal: os elevadores são dotados de dispositivos que 
permitem ao pessoal da portaria do edifício chamar o carro ao andar principal, 
mediante o acionamento de uma chave, para fins de limpeza ou manutenção das 
cabinas; nesta operação, o carro viaja diretamente para o andar principal atendendo 
somente as chamadas já registradas no seu painel de operação; o(s) carro(s) retido(s) 
dessa forma é (são) retirado(s) do grupo, e permanece(m) estacionado(s) no andar 

principal com as portas abertas enquanto a chave estiver acionada; 

o  Serviço independente: ao acionamento de uma chave, localizada no painel de 
operação, o carro passa a ser operado apenas pelos dispositivos da cabina; durante a 
operação "serviço independente", o carro não deve atender qualquer chamada de 
pavimento, mas apenas as registradas na cabina, uma por vez; nesse caso o carro 
selecionado é retirado do grupo; 

o  Operação de renivelamento: cada elevador é dotado de dispositivo que permite, 
após a parada do carro, corrigir sua posição com portas abertas, para melhor 
nivelamento durante a carga e a descarga. 

ITEM 5 � ELEVADOR DA SECEX-AM 

· Quantidade: 1 (um) 

· Fornecedor/Fabricante: Elevador SUR 

· Tipo: Hidráulico com casa de máquinas inferior 

· Casa de Máquinas: no térreo 

· Velocidade do carro: 30 m/min ou 0,5 m/s 

· Capacidade: 10 (dez) pessoas ou 700kg 

· Número de Paradas: 2 (duas) 

· Sistema: GMV ITALY, 125 KW 

· Porta de pavimento: Aço inoxidável 

· Acabamento da cabina: Aço inoxidável 

· Altura da Cabina: 2.200 mm 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60333602.




































































































































































































































